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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

Processo Administrativo n° 0203.03/2026

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dois dias do mês de março do ano de 2026, lavrei o presente TERMO de

ABERTURA deste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação, que

tem como primeira foUia a de n° 01, que corresponde a este termo.

Acryaía Rassovia da Silva Pereira
Agente de Contratação.

Câmara Municipal de Pastos Bons
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

AUTUACAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Aos dez dias do mês de fevereiro, eu Acrysia Rassovia da Silva Pereira, AGENTE DE

CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão,

Constituído pela Portaria n° 03/2026, abri o Processo Administrativo n° 0203.03/2026

autuei seus documentos, rubriquei suas páginas e as numerei.

Acrysia Rassovia da Silva Pereira

Agente de Contratação.
Câmara Municipal de Pastos Bons
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Cl N°. 29/2026 Pastos Bons (MA), 02 de março de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor

JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons
Assunto: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de atender as

necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

Ilmo. Sr.

Solicitamos de Vossa Senhoria autorização para instauração de procedimento

administrativo, com o objetivo de Contratação de empresa especializada para Consultoria

Parlamentar, a fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício

de 2026.

Justificativa

A presente aquisição se justifica face à necessidade de fornecer aos vereadores consultoria nas

sessões e/ou quando houver necessidade, toda a atuação do parlamentar "deveres e obrigações"

dos atos administrativos e acompanhamento das sessões ordinárias e extraordinárias desta Câmara

Municipal.

Segue planilha discricionária para a aquisição, dos quais julgamos necessários para nossa
administração.

Certo de sermos atendidos, reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

'nco

Priscylla Barbosa Franco
Secretária da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

Objeto; Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de

atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

DISCRIMINAÇÃOITEM UND QDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL

MÊS01 Contratação de empresa
especializada
Consultoria Parlamentar, a

fim de atender as

necessidades

administrativas desta Casa

Legislativa no exercício de
2026

12

para
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

DESPACHO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de
atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, na Secretaria desta
Câmara Municipal, com sede na Rua Raimundo Evaristo n° 991, São José, cidade de Pastos Bons -

MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitahvos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pastos Bons - MA, 03 de março de 2026.

meo
Eranco
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

A

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

NESTA.

ANEXO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de

atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

Em anexo segue o Termo de Referência com todo o discricionário dos serviços

V. UNITÁRIODISCRIMINAÇÃOITEM UND QDADE V. TOTAL

MÊS01 Contratação de empresa
especializada
Consultoria Parlamentar, a

fim de atender as

necessidades

administrativas desta Casa

Legislativa no exercício de
2026

12

para

(VALOR TOTAL POR EXTENSO)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

Local/data ,/ /2026

Assinatura do responsável
Carimbo da Pessoa
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNP) - 03.553.258/0001-03

Ao Setor Financeiro

Câmara Municipai de Pastos Bons/MA.

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da Constituição

Federal, combinado com os artigos 18, art. 72, IV da Lei n° 14.133/21, solicito informar a

disponibilidade de Dotação Orçamentária e Estimativa do Impacto Orçamentário e

Financeiro para procedermos a abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação

constante dos autos cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para

Consultoria Parlamentar, a fim de atender as necessidades administrativas desta Casa

Legislativa no exercício de 2026, no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensal,

pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), para procedermos a abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação

constante dos autos.

Pastos Bons - MA, 06 de março de 2026.

(í7m.M

José Ivan da Silva Guedes

Vereador Presidente Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Excelentíssimo Senhor

José Ivan da Silva Guedes- Vereador Presidente

Câmara Municipal de Pastos Bons - MA.

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto para a Contratação

de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de atender as necessidades

administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026, orçado no valor global de R$ 5.000,00

(cinco mil reais) mensal, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$

60.000,00 (sessenta mil reais);

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo:

01 Poder Legislativo;

01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

Informo, outrossim, que a despesa tem compatibilidade com a lei

de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual.

Pastos Bons/MA, 09 de março de 2026.

RODRIGO .NCELINO DE SOUSA

CRC PI 011919/0-2 e CPF 040.220.243-05

Responsável pelo Setor de Orçamento e Contabilidade
Câmara Municipal de Pastos Bons/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES, Vereador Presidente da Câmara Municipal de

Pastos Bons, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do

inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de

ordenador de despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para

atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias, conforme abaixo:

01 Poder Legislativo;

01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pastos Bons - MA, 10 de março de 2026.

José Ivan da Silva Guedes

Vereador Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesa, declara, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa a Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de

atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026,

orçado no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensal, pelo período de 12 (doze)

meses, totalizando o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma

não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2026.

01 Poder Legislativo;

01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

Pastos Bons - MA, 10 de março de 2026.

ev)
José Ivan da Silva Guedes

Vereador Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

AUTORIZAÇÃO

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Pastos Bons

Acrysia Rassovia da Silva Pereira

Agente de Contratação.
Câmara Municipal de Pastos Bons

Na qualidade de Vereador Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, AUTORIZO à Abertura de processo licitatório, para a instrução e

formalização do presente ‘‘Dispensa de Licitação” que trata da Contratação de empresa

especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de atender as necessidades

administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026, conforme especificações em

anexo, no valor no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensal, pelo período de 12

(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme o

art. 75, inciso II, da Nova Lei de Licitação e Contratos administrativo N° 14.133/2021, e suas

alterações posteriores.

Pastos Bons - MA, 11 de março de 2026.

LíjjJLyjv
José Ivan da Silva Guedes

Vereador Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

PROC. ADMINISTRATIVO N” 0203.03/2026

DISPENSA N° 05/2026

BASE LEGAL: LEI EEDERAL 14.133/2021, ART. 75, INCISO II; DECRETO FEDERAL N'

12.343/2024.

TUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PRECO E ESCOLHA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de atender as necessidades administrativas desta

Casa Legislativa no exercício de 2026.

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos:

• Abertura do Processo;

• Documento de formalização de demanda.

• Cotação de Preços;

• Termo de Referência;

• Demonstração da compabbilidade de recursos orçamentários.

• Autorização do Ordenador de Despesas

II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de Licitação.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

u
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações."

Em 1 de abril do ano de 2021, entrou em vigor a Lei 14.133/2021, e em Art. 194. Diz que
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assim, iniciando um novo marco nas Licitação e
Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as Licitação nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de Licitação impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as
Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob

obediência ao estabelecido no art. 72, Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a
dispensa de licitação;

a

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II

do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, que aduz:
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

DECRETO NO 12.343. DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Atualiza os valores estabelecidos na Lei n° 14.133,
de 1° de abril de 2021.

Vigência

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. na

forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021.

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.871. de 29 de dezembro de 2023

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2026.

Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203° da Independência e 136° da República.

ANEXO

ATUALIZAÇAO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE 1° DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois

mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta

e três reais e quarenta e oito centavos)
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mii trezentos e cinquenta

e três reais e quarenta e oito centavos)

R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e

um reais e quinze centavos)

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos)

R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta

e três reais e quarenta e oito centavos)

R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze

centavos)

R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil

oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos)

Art. 6°, caput, inciso XXII

Art. 37, § 2°

Art. 70, caput, inciso III

Art. 75, caput, inciso I

Art. 75, caput, inciso II

Art. 75, caput, inciso IV, alínea "c‘

Art. 75, § 7°

Art. 95, § 2°

Art. 184-A
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III - DA JUSTIFICATIVA DA APLICAÇÃO DA NOVA LEI DE LICITAÇÃO

Nos termos do Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193,

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de

acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente

no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei
com as citadas no referido inciso.

Assim, partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto. E de que não se

pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão

também legal - ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de

aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

IV - DA RAZÃO DÃ ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos o preço apresentado pela empresa, estão
compatíveis com os praticados, obedecendo os termos do Termo de Referência.

A Prestação dos Serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada à verificação da

Habilitação e do critério do menor preço.

V - DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a cotações de valores praticados no mercado
devido à natureza do objeto do procedimento.

O valor ofertado a esta Administração foi de no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
mensal, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

Comparadamente, demonstra-se que a contratação está dentro do valor de mercado.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo, proposta compatível
com o Termo de Referência, de acordo com os termos da Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a
Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima,
a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

VII - DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendido, foi:
JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 41.126.586/0001-12, sediada

na Rua José Antonio Francês n” 136, centro, Timbiras/MA, CEP 65.420-000, Email:

luniorcarvaIhol6.icig-i;maiI.comr FONE: (99) 98203-9660, neste ato representada pelo Sr ANTONIO JOSÉ
OLIVEIRA DE CARVALHO JÚNIOR, Brasileiro, casado. Advogado, portadora do RG n“ 0228211420020-
SSP/MA e do CPF n“ 062.802.363.40.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;
IV - econômico-financeira.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação

jurídica e regularidade fiscal.

IX - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,
definindo claramente as obrigações das partes, este Objeto será regido pela normativa contratual
editada nos arts. 89 a 154, da Lei 14.133/2021.

X - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade

do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração contratar sem qualquer
afronta ã lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,
relativamente a aquisição, é decisão discricionária do Presidente da Câmara Municipal de Pastos
Bons, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos
autos que instruem o presente procedimento.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPl - 03.553.258/0001-03

Pastos Bons (MA), 24 de março de 2026.

Acrysia Rassovia da Silva Pereira

Agente da Contratação

1
Priscylla BârBosa Franco

Ci-<NCO

Equipe de Apoio

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/01/2021
NÚMERO DE inscrição
41.126.586/0001-12

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R JOSE ANTONIO FRANCÊS 136

MUNICÍPIO

TIMBIRAS

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.420-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JUNIORCARVALH016.JC@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8203-9660

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
20/01/2021

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALsrruAçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/03/2026 às 21:43:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank l/i



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ: 41.126.586/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:31:50 do dia 17/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/04/2026.

Código de controle da certidão: 6814.A35D.0446.ED3A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.126.586/0001-12

Certidão n°: 4097562/2026

Expedição: 19/01/2026, às 15:47:37

Validade: 18/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 41.126.586/000 1-12,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas 3ugestões: cndt@tst.jus.br



Consulta Regularidade do Empregador23/03/2026,21:45

imprimirVoitar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

41,126.586/0001-12

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RUA JOSE ANTONIO FRANCÊS 136 / CENTRO / TIMBIRAS / MA / 65420-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/03/2026 a 14/04/2026

Certificação Número: 2026031605095587681208

Informação obtida em 23/03/2026 21:45:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/eonsultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 19/02/2026 12:13:39N° Certidão: 039594/26

CPF/CNPJ 41126586000112 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/03/2026 15:43:58



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 016472/26 Data da Certidão: 19/02/2026 12:14:18

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41126586000112

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

11° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 23/03/2026 21:47:10



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

AV. JOSÉ ANTONIO FRANCIS, 15 - CENTRO - TIMBIRAS

CNPJ: 06.424.618/0001-65

CERTIDÃO NEGATIVA

CND

Código de Cadastro

000198

Contribuinte

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Logradouro

RUA JOSÉ ANTONIO FRANCIS

CPF/CNPJ

41.126.586/0001-12

ComplementoNúmero

136

CEPBairro

CENTRO 6542000

UFCidade

TIMBIRAS MA

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que a pessoa juridica/fisica referenciada não registra débito com

os cofres públicos municipais até a presente data. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigira

qualquer tempo, créditos tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo

Emitida às 21:49:43 do dia 23/03/2026

Válida até 21/06/2026

Código de Controle da Certidão/Número 09015247ADD209E3

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

TIMBI DEPARTAMEffTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

RRS AV. JOSÉ AMTONIO FRANOS, M* 1S • CENTRO

CNPJ. 0M2481M00165
m tWe’

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

HOnON EMANUEL MACIEL DE SOUSA. DIRETOR DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO da
prefcilura Municipal dc TIMBIRAS, a requcnmento da pessoa inlcfcssada JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CERTIFICA, para OS lins Que se lizerem necessános. que a pessoa

jurídica/íísica a seguir referenciada nâo registra débitos mobskános com os cofres fwWiCos municipais até a

presente data. ressafvado o direrto da Fazenda Mun<cipal de exigir o recolhimento de débitos, tníHjtárlos ou
não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vjgénda desse prazo.

000118Cadastro

Contribuinte JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

Insc Municipal 000118

CPF/CNPJ; 41126586000112

Nome Fantasia:

Endereço

Bairro

Cidade

Inscrição EsL

RUA JOSÉ AfrrONIO FRANCIS, 136

CENTRO

TIMBIRAS • MA

Complem

CEP 65420000

Data de Abertura 0

—AtMdadels) CNAE

Serv^os adirocatfoos

Usuário; HOTTONEmissào: Validade: zmTOJS1901702611:15:46

NiíneraControle da Certidào: A943E4D161440709

Hooon IdrSofia
•wur df ArrKjdapoíTrtuQçio

Porürun*l47/202Snr, 424.618/0001-65

■ * -.irjRi MUWICIPÍI DE I!M!IIHS
.. .é/W5rtorf3naS.n’l5* Cfnfrn
U* 65470000 HOTTON EMANUEL MACIEL DE SOUSA

DIRETOR DE AHRECAOAÇAO E TRIBUTAÇAO
Responsável
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10.0000.2021.000372-5 ;

CONTRATO SOCÍAL I)A SOC lEDADE INDIA IDl AL DE

Ml NtOR C.ARVALIIO SOC IEDADE INDIVTDIÍAI. DE ADVCK ACTA

1

Antônio Jose Oliveira de Carvalho Junior, Brasile

Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do Estado do Maranhão, sob o n''18262 e no

CPF sob o n“062.802.363-40, residente e domiciliado na Rua José Antônio Francis, n“

136, Centro Timbiras-MA CEP-65,420-000, resolve constituir Sociedade Individual de

Advocacia, doravante designada simplesmente “Sociedade”, que .se regerá pela Lei n”

8,906/94, pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n° 112/2006 do

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e
pelos seguintes termos e condições:

CL.ÁlíSl LA PRIMEIR.\ - RAZÃO SOCTAL

A Sociedade utilizará a razão social

INDIVIDI AL DE ADVOCACIA”

iro. Solteiro, iascrito na

lí

JUNIOR CARVALHO SCXIEDADE ■1

I :

CTAIíSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de Timbiras no Estado do Maranhão, na Rua José

Antônio Francis, n“ 136, Centro Timbiras-MA CEP-65 420-000.

}

i •;

I I

]'aráfirqfò Único - A Sixnedadc poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteração do ato conslitutivo, devidamente assinada pelo

titular da empresa. /

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto o excrcicio da advocacia, sendo vedada a consecução de

qualquer outra atividade

CL.ÁUSULA QUARTA - PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado suas atividades a partir da data de

deferimento do processo,

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOC IAL

O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil reis),

dividido em 10.000 (dez mil) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (real), cada. Em

moeda corrente do país.

I

I

• i

5!
} •;

: 1

/ /V'.

Proc. 10.0000.2021.000372-5-ID#2530116- Página 1 de 8. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - 22/01/2021
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f 1

C ONTRATO SOC IAL DA SOCIEDADE INDIVIDCAL DE ADVÍX AC IA

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIV IDUAl. DE ADVOCACIA
'«i

i
)

\

i

C LÁUSIILA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TH I LAR

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Parágrafo 1® - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular responde
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão,

sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2® - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sócio e a

Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
do titular e da sociedade.

C LÁLSL LA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO

A administração .stKial cabe unicamente ao titular da Sociedade.

i

I
t

í

!t

lí

Parágrafo Único ~ O titular poderá delegar funções próprias da administração

operacional a profissionais contratados para esse fim.

CLÁIÍSDLA OITAVA - RESl LTADOS PATRIMONIAIS

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-à

balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os

lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de

seus haveres seiá apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

:

t <

11
i ;

Parágrafo Único - A SiKiedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros

e ou sucessores do titular que reunirem as condições para constituição de SiKiedade

Individual de Advogados e para o exercício da advocacia.

CLÁUSliLA DÉCIMA - FORO

Para iodas as questões oriundas deste contrato, ifca eleito, com exclusão de qualquer

outro, o foro da cidade de Timhiras Estado do Maranhão.

\

1

I

/

Proc, 10,0000.2021.000372-5 - ID#2530116 - Página 2 de B. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS- 22/01/2021,
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CONTRATO SO( l \l. DA SOC IEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

IIJMOR CARVALHO SCK lEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(;

I I
’ 5

C LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DEC LARACÃO DE DESIMPEDIMENTO

O titular da Swiedade declara, sob as penas da lei, que nâo está sujeito a qualquer

hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para

constituir esta Sociedade Declara, ainda, que nâo participa dc nenhuma outra Sociedade

de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não

está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade.

Parágrufi) único: l.rn vistu da impedimento previsto no artigo

hstatuto da OAH, decorrente do exercicio du função de {informar o cargo exercido}

enquanto perdurar essa situação, o titular nâo advogará e a Sociedade não receberá

honorários por resultados de ações ou serviços que tenham relação direta ou indireta

com as funções de seu cargo ou do penier público a que serve. Declara, ainda, que não

participa de nenhuma outra Sociedade de Ad\’Ogados ou Sociedade liuJividual de

Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que

o impeça de constituir esta Sf>ciedade. /

doinciso

e.

fnnhtras-KíA 06 de janeiro de 2021

Antônio Jose Oliveira de Carvalho Junior

jLucíué.

Testemunhas:

I

yjcinie Rundiery Cyoams de Suustr~

Identidade: 0540540%-0 SSP/MA

CPF: 623,796.313-87

fia
Nome: Flavio Augusto Ribeiro Almeida

Identidade:0337138520071 SSP/MA

CPF: 053.529.943-50

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-9 fl. 102, sob o n° 1192,
os autos constitutivos da Sociedade de advogados previstos neste Contrato, Desde 20/1/2021.

Proc. 10.CX)00.2021.000372-5 - ID#2530116 - Página 3 de 8. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSAO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS - 22/01/2021 I
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MARANHÃO

Ordem dos Advogados do Brasil - Saccíonal Maranhao
«íuA Dr. Pe<lfO €mdno«< de Oí»vel»’a, n* OI — Celhdu

Pa*: (9Ô) 2107 543S - Fooe: (98) 2107-5429
CEP: 65076-908 Sào tuf$ ~ WA

irte: www.c>jibfna-of-y.bf enwtl. tecK^csabma.org.hr

•í

Divisão Financeira

E-mail: tesouraria@oabma.orq.br
i

í

1

} i

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que o advogado ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE
:|
I •

CARVALHO JUNIOR, inscrito nesta seccional sob o n° 18262, encontra-se em dia com as ■ i

anuidades perante este conselho até 2020 CNPJ 06780522/000130.
I

Sâo Luís, 7 de janeiro de 2021,

Divisão Financeira
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estácio

r F W T I P Âj)

de Carvalho Júnior,

' 22821142002-0, órgão expedidor
Félix de Sousa, sexo

Antônio José Oliveira
Certificamos para os devidos ifns, c]uc

da cédula de identidade nmatricula 1201166, portador (a)

SPC/MA, iflho (a) de Antônio José Oliveira rilR^O DE
mmcuHnü. m.mdo (a) m 2Í/0I/199S, ramral de Codó - MA, comhm, em _
CnAUVAÇÃO OACHAREV^OO EM O,RE,TO ,Re,.mmdo re,a Permrrn

61 de 28/03/2012) nesta Instituição, tendo colado grau

Wilsimarde Car\’allio e

26/03/2012 - D.O.U n

estando seu Diploma em processo de registro.

Teresina-Fl. 16 de outubro de 2017.

'•.IcçTO Aníonina B(Xia de Carvalho
■"nofdenadora de Relacionamento
.CUIDADE ESTACIO PE TERESINA

FACULDADE ESTÁCIO DE TERESIi\A

Av. dos Expedicionários, São João
CEP: 64.046-700 - Teresina - Pt - Brasil

TEL: (H6) 4009-4300 \ FAX: (86) 3232-4888
CSPJ 34.982.124/0001-31
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FACULDADE ESTÁCIO DE TERESINA
Histórico Escolar

Nmíimeiilo; 26/01/1995

Resfaiii»

8 270312274607

Antonio JtHí Oli\ cira de Can alho Jiiniiv
lUcnlidadc;

22821142002-0 SK'MA

Alunn(a): 1201166

Naturalidade:

Cod6-MA

eSM:
Titulo de Kleltor / /ona /See
070651021171

Naeionalidade;

Rrasikiro(a)

I Escolaridade |2*
Ensino MCdin

27*
85

IF: Conelusio:

2.011
localidade:

Teresma

Grau: Fstahrlerimrntn:

Grupo Educacional - CEV

PI

Total de Ponlos:56582
ItedacHo: M

Prova I: 18
Dados do Vestibular I Forma de Ingresso:

Vestibular

lOados do Curso I Curso: Bacharelado cm Direito
Reconhecido pela Portaria MEC n' 1,582. de 28 10 1999 - D.O U n" 210-E. de 03/1 l/lW
Renovado pela Portaria SESUA1EC n” 29. dc 26/03/2012 - D.O U n” 61. dc 28/03/2012

Vestihul.sr:Ingresso:

21/11/2011
Prova II: 15

rrrfficicnte de Rendimento

mídia: 8.02

e/h cursada: 4 464

e/h total: -1464

Isituacao Acadf tnicãT

PerliKlo

2012/t

2012/1

2012/1

2012/2

2012/2

2012n

2012/2

MMia Rrsaith/a
Di«cíplintPerÍAdo

imm

2m2/i

2012/1

2012/2

2012/2

2012/2

h/n MWURc^uli. APF

Ainidatks Coropl«meiWAfe\ OHitiitónH l • Dwíi 54
Ftlosortâ JitríJica

Soctotopa Jurídica

Ctcncia roUttea e Twni Geral do Evtado

Teona Geral do Direito

Redaçdo c Linguagem Jurídica
Mihtona do Direito

Amtdadec Complementares Obngatònat III • D»re54
Direitos Humanos 1

Direito Civil I (raiie Geral)

Direito Coosntuckmal I

Difcito Penal 11

Dwtno CimI U (Obrtgaçôes)

Atividules Complctneniwes ObngMõrav IV - Dn 34

Alividxln Coini>lcinem««i Obnraiònjv V - Dire 54
Difctto Fiiumcíifo e EconOmiío

Diiroo Adminiiiiinvo I

Dtreiio ^«««>1 Crvil I

Direiio AitoiiniMTtlivo II

Amidjdn Ccmpktnenurcí Obnfjròn** VI - Dir 54

Dirtiio Emptcsirul I
Direiio do Ttabílho I

Pioiks Jurtdie* I (Cml I)

ISitiiio PfMcssiul Pen»! I

Düítto Pioccjuiil Civil III

Dticiio Pfoceviual Cml IV

AlmdJdCí CoBipfcnietirarcv Obnjltófm S'lll • WSj
Dirciro tnipreunal II
Uiraiodo 1 rvbíBio II

DiitiM fmiMcSjnal III
Dikuo Civil Vtl (Ducio de
Ditciio ProccMoal do Tratull»
Diitilo PiocesnuI Peiul III

ApiesíWatío do TCC
Diiciio iBieoiMionjl PuWico e Pnvído
aircitü Civil VIII (Suceudes)
l iica dav Piolisvdes iuridKiv
Pianei tuiidic* IVlTribellio)

6.7072

DI206 lottodmío »o E»"*!*’4o [brrn»
0120* MciodolopídoTríbjlhoCiciuirico
01075 Ecooomii PolitKa

AP(.1072AP0126*

DI207

01250

DI2I2

DI2U

DI2I6

0126$

01270

DI2I8

01220

01078

DI012

DIOSO

01271

DI272

DI224

01092

DIOàJ

DI09J

01273

01227

01229

012‘>0

01096

OlíW»

01162

DI2'5

01232

D1234

APF6.0072APF72 7,66
AP AP72 7.00 8.8336

01213 AimoiiolopvtinidK»

0121 $ innod-slo âo Perumen.o Co«i.nK^>l«
Aiividadev Complcmcnute» Ot>ní»i6n»5 II - Direi54

AP8.33AP72 9.17
APAP72

01269AP72 8.13 !

AP AP36 7.97 8.6736
01217 PxcolognJwidice

llermeníaiieí e Af|iuineni»{ío Jundici
AP8.102013/1

2013/1

2013/1

72AP
20ti/l

2013/1

2013/1

2013/1

2013/2

2013/2

2013/2

2014/1

2014/1

2014/1

2014/2

2014/2

2014/2

2015/1

2015/1

2015/1

20IS/I

201.s,'2

2015/2

2015/2

2015C

2015/2

3016/1

2016/1

2016/1

2016/1

2016/1

2016/1

2016/2

2016/2

2016/2

DI2I9

1)1029 Direito Penal I
APF72 6.09AP36 8,44

7.00 AP72

APF72 6.04 APF72 6.29
DI079 Direiio Coniorucioinl II
01221 Diieiioí llumaoov II
01266 Meduçlo e Artiiiricem

0122.4 TeoiiaGertIdoPtoceMO
01225 DneitoCivvl III (Teom Geral doíContrüoí)
DI04* Duciio Penal III

01089 Dtttiio Penal IV

01226 DimioCivillV(ConiralmemEv|>écíes)

AP2013 a

2«l.4a

20li.a

2014/1

2014/1

2ÜI4/I

2014a

2014a

7.406,00 APF 3672

APAP 7.938,43 3672

AP AP9.7372

APFAP 6.0872

APAPF7.65 7.1772 72
APF6.1872 AP72 8.03
APF AP72 6.87 9.5072
AP72 9,50
AP

AP8.6772
01228 Dwcuo Cml V (RevponsaWidade Cml)
01251 Oireilo Eleiioral
01274 Atividadei Complemenlate» Ohngilònaa \1l
01046 DuenoProcesvuilCmlII

01097 Diteiio Pmeevvual Peiral II

01246 PiáncalueidicalMCmlII)

012.41 Dneiio Cml VI (Diieilos RetuI

012 44 Mewdnlopa da PevRiiiM hmdica I

AP 20I.S/I

2015/1

20I5/I

2015/1

20l.sa

201.5a

2oi.sa

2015a

.46 7,67 AP9,0036
AP8.4272 AP- Dir$4
AP108 8.25 AP7,9072
AP72 7.33

AP72 9,10
AP7.8.472 AP108 8.73

6,88 APF72 AP7.6772
AP

AP36 7.07
AP8,6736

AP9.3372
AP72 8.1701238 Direito Ambiental

01240 Metodologia da Pestuiisa Juridici 11
01242 Piáiiea /uidKa III (Penati

01041 Oireiio Tnbutário

AP 2016/1

20I6/I

2016/1

2016/1

7.8.436
AP01237

012.49

01241

012 45

36 8.30AP72 9.17
AP108 8.00AP72 7,33
AP72 9.67AP72 9.00

AP9.00
01278

AP36 8.5001244 Ditetio Emprcsanal IV

01246 Dncho das ReU(6cs de Consumo
0I24S ElettsalU

AP 2016a

21116a

2016a

72 9.83

72 9.25
01243

01245

01247

01249

AP72 8.53AP

AP36 8.17AP72 9.17

108 8.75 ^

disciplina o ainno cuja frequíncia for igual ou superior a 7$*. c aptovcitameiilo igual ou superior t 7(sete) na media atiimdtica das
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1 IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS OS FINS LEGAIS
(Art. 13 da Lei n” 8.906/94)
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Instituto

ESTRATÉGIA
® desenvolvimento profissional
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dE OBSEnvalvimEnta Profissional

José Olivoira do Carvalho Júnior

Formação do Progooiro:

21 28 E 2B de

'4

] instituto Estratégia

certifica que Antonio

concluiu com sucesso o curso de

Ofício Dporador do SACÜ,P Realizado nos dias

Setembro de 2018, com carga horária de 2DH ■ • ■
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c.

CERTIFICADO
QUALIFICA

MARANHAO

Certificamos que Antonio José Oliveira de Carvalho Júnior (CPF 062.802.363-40)

participou do QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no

período de 4 a 14 de julho de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 14 de julho de 2023.

hcifylncle Pereirti d« Silvu
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO

GOVERNO DO

O
EGMA

Escola de Governo

do Maranhão

D
TRABALHANDO PARA TODOS



Conteúdo Programàtico

r Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Balsas)
CARGA

HORÁRIA
MÓDULO

4hO Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos

O Plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos

Municípios

Planejamento e ETP na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021
Fase Externa da Licitaçõo e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos

4h

4h

4h

12h

18h

46hTOTAL

Mdcd7e3-a38c4a0a-8fd4-2daa0alf2e42



■1

'i^-

CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JÚNIOR
íM-

'■li

participou, com êxito, do curso Licitações eletrônicas e formação de Pregoeiros na Nova

Lei de Licitações: procedimentos eletrônicos, implementação e regulamentação (36

horas), realizado nos dias 09 a 13 de dezembro de 2024, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 13 de dezembro de 2024.

Mi!í 1^

rí

.^1

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ -11.669.032/0001-09CERTAME
!

Código do Certificado: 2401247AEB341A7715591900 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com



Curso: Licitações eletrônicas e formação de Pregoeiros na Nova Lei de Licitações
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I; Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022.

Código do Certificado: 2401247AEB341A7715591900 ■ Verifique autenticidade em: e-certificado.com



Antonio José

Oliveira de Carvalho

Júnior
Á

I
i

i

I
RESUMO

Experiência com assessoria jurídica há 06 (seis) anos, prestando

esclarecimentos, conselhos e orientações aos clientes. Sólido

conhecimento da legislação brasileira e habilidades de pesquisa para

embasar as atividades legais. Profissional eficiente e com boas

habilidades de relacionamento interpessoal. Capaz de apoiar equipe em

tarefas diversas e colaborar efetivamente com a rotina de trabalho,

prestando um serviço de excelência.

CONTATO

Rua José Antonio Francis, n® 136,

Bairro Centro,Timbiras - MA, CEP

65420-000.

99982039660

juniorcarvalho16.Jc@gmail.com

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

07/2025 - atualAssessoria em Licitação peio Escritório CNPJ

Câmara de Grajaú - MA - Grajaú, MA

Fase Interna/Pianejamento: Elaborar e revisar editais, termos de

referência, projetos básicos e minutas de contratos.

Análise Documental: Conferir a documentação de habilitação dos

fornecedores e gerir o cadastro de fornecedores.

Suporte Jurídico: Emitir pareceres sobre a legalidade dos processos,

impugnações e recursos, garantindo a conformidade com a legislação.

Gestão de Contratos: Fiscalizar a execução contratual, controlar prazos de

entrega e formalizar termos aditivos.

Transparência e Controle: Assegurar a publicidade dos atos no Diário

Oficial e portais de transparência, além de instruir os processos

administrativos.

HABILIDADES E

COMPETÊNCIAS

• Confidencialidade ao conduzir

processos

. Boa comunicação ao prestar

aconselhamento jurídico

. Habilidade com pesquisas para

embasar processos

• Pontualidade no cumprimento de

prazos judiciais

• Atenção no acompanhamento de

trâmites processuais

• Responsabilidade no trato de

documentos jurídicos 01/2025-atualAssessoria Parlamentar pelo Escritório CNPJ

Câmara Municipal de Jatobá - MA - Jatobá, MA

• Assessoria a Mesa da Câmara Municipal nos assuntos

poliíticos/legislativos, aos Vereadores, na orientação dos trabalhos

legislativos ao Presidente e no desempenho de suas atribuições e

funções regimentais

• Assessora os Vereadores no exercício de suas atribuições e na defesa

de suas prerrogativas

07/2022 - atualControlador Municipal

Município de Pastos Bons/MA - Pastos Bons

. Análises de Procedimentos Licitatório

• Análises de Processos de Pagamentos

• Controlar e Fiscalizar

• Assessoramento Técnico

• Apoio à equipe na realização de diferentes tarefas, prezando pela

agilidade e eficiência.

• Auditorias



01/2021 - atualAdvogado

Junior Carvalho Sociedade Individuai de Advocacia - Timbira - MA

• Acompanhamento de processos, observando as movimentações para

evitar perda de prazos e prejuízo às partes envolvidas.

• Criação de recursos e petições, visando a revisão das decisões Judiciais

para modificação da sentença.

• Cumprimento de prazos legais, certificando que as ações do processo

fossem feitas de maneira correta e assertiva.

• Análise de documentos apresentados, reunindo dados para montar a

defesa do cliente de acordo com a legislação vigente.

. Negociação de acordosjudiciais, analisando as opções propostas para

garantir a melhor solução ao cliente.

• Realização de audiências, apresentando a fundamentação da ação

aberta pelo cliente e defendendo seus direitos.

• Resolução de problemas dos clientes com tranquilidade e gentileza,

mesmo em situações estressantes.

01/2024 -12/2024Assessorta Jurídica pelo Escritório CNPJ

Câmara Municipal de Monção - MA - Monção

• assessorar a Mesa da Câmara Municipal nos assuntos

políticos/legislativos, aos Vereadores, na orientação dos trabalhos

legislativos e ao Presidente, no desempenho de suas atribuições e

funções regimentais

• Assessora os Vereadores, no exercício de suas atribuições e na defesa

de suas prerrogativas, nas questões de natureza Jurídica. Assessora as

Comissões da Câmara Municipal, Permanentes ou Temporárias, nas

questões de natureza Jurídica.

03/2023 -12/2023Assessoria Parlamentar pelo Escritório CNPJ

Câmara Municipal - Pastos Bons

• Assessoria a Mesa da Câmara Municipal nos assuntos

políticos/legislativos, aos Vereadores, na orientação dos trabalhos

legislativos e ao Presidente, no desempenho de suas atribuições e

funções regimentais

05/2019-12/2020Diretor Administrativo

Câmara Municipal de Timbiras/MA - Timbiras

• Planeja, coordena e avalia o desenvolvimento das atividades das

Diretorias e da Assessoria da Casa, promovendo a harmonização e

integração dos processos adotados pelas unidades que compõem a

estrutura organizacional da Câmara Municipal.

FORMAÇÃO ACADÊMICA

Bacharel: Direito, 01/2012

ESTACIO - CEUT - Teresina/PI

Bacharelado em Direito, na Instituição de Ensino Superior Estacio - CEUT

de forma Presencial, na cidade de Teresina - PI, em Janeiro de 2012 a

dezembro de 2016.

CERTIFICADOS

• Certificado de Formação em Pregoeiro

• Certificado do Encontro Nacional de Comoras Pública - ENACOMP



• Certificado de Participação no Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei

de Licitações e Contratos, realizado pela Escoia de Governo do

Maranhão

• Curso de Licitações e Contratações Diretas - INSITUTO CERTAME

• Econtro Maranhense de Controle - Gestão Transparente e Eficiente



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
CG.C (MF) 23.662.570/0001 - 42

Rua José Antonio Francis, S/N Fone: (99) 3668 - 1134
CEP. 65.420-000 - Timbiras - Maranhão

Timbiras - Maranhão, 02 dc maio de 2019PORTARIA N** 23/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Timbiras - Maranhão, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - Nomear o Senhor ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO
JUNIOR, CPF n® 062.802.363-40, para ocupar o cargo de DIRETOR

ADMINISTRATIVO, de provimento
estabelecidas no art 4° e remuneração equivalente ao padrão CC-4, ambos
constantes da Resolução n“ 01/17 desta Câmara Municipal.

em comissão, com as atribuições

Art. 2® - Esta Portaria entrará em vigor com a sua publicação, com efeito retroativo
a partir de 02 de maio de 2019, estando desde já revogadas todas as disposições em
contrário.

Registre-se e Publique-se.

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMRA MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA.
EM, 02 DE MAIO DE 2019.

1
Ver*. Rute do Nascimento Lima

Presidente da Câmara Municipal
Timbiras/MA

Scanned with CamScanner
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MUNIOPK) MEMBRO DO TERWTÓRJO DA QDADANIA CERRADO SUt MARAMHENSE

PORTARIA N.'’49/2022-GAB

Nomeia Controlador interno e dá
outras providências.

ff

O PRKFKITO DO MIMCÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal, Lei n “09 1986e a Constituição Federal ea L ei 280/2013;

MARANHÃO.

RESOLVE:

NOMEAR 0 senhor ANTÔNIO JOSÉ Ol IVEIRA DE ( ARVALHO

Jl NIOR. ( PF 062.802 363-40, para exercer o cargo de C ONTROI.AIK)R INTERNO, deste
Município de Pastos Bons-Ma.

Al t. 2'

Art. r-

- F.sta Ponaria entrará eni vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir

de 01 07 2022, revogadas as disposições em contráno

PL:BLIQUE-SE. registre-se. Cl'MPR.A-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos oito dias do

Mês de .Agosto de 2022

I

!

ir r-f-r^oi-in. « Ass.nado de forma digital por ENOQUE
ENUQUE FERREIRA ''ERREIRAMOTANETO;33675023320

DN; c=BR, o=ICP-Brasil. ou=AC CERTIFICA

MINAS v5,00=27842417000158,
ou=PreserKial. ou=Certincaclo PF Al,
cn=ENOQUE FERREIRA MOTA

NETOi3367S023320

Dados: 2022.08.08 1416,-05 -OTOO"

ENOQI E FERREIRA MOTA NETÍ)

Prefeito Municipal

MOTAt

NETO:33675023320
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PORTARIA

À

PORTARIA N." 4y/2022-GAB

"Nomeia Controladoi Interno e dá outras

providfncias."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO,
uso de suas atribuKÕes legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica
Municipal, Lei n.“ 09/1V86 e a Constituição Federal e a Lei 280/2013;

RESOLVE; Art. 1“- NOMEAR o senhor ANTÔNIO ,OSÉ OLIVEIRA DE

CARVALHO JUNIOR. CPF; 0á2.802.3ó3-AO, para exeicer o cargo de

CONTROLADOR NTERNO. deste Munidpio de Pastos Bons-Ma Art. 2" • Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com e'ejtos a partir de
01/07/2022. revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. CUMF«A-SE. Gabinete dc Prefeito Municipal de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, aos oito dias do Més de Agosto de 2022. ENOQUE

FERREIRA MOTA NETO. Prefeito Munfcipal

no

mm r;„fHij
r

Cnoque Ferreira Mota Neto Prefeito
iL

ri- 'alFt i':

Gabinete do Prefeito

Francisco Nunes da Silva Neto
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ: 03.553.258/0001-03

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fms, que o Eseritório Júnior Carvalho Sociedade

Individual de Advocacia, regularmente eonstituído e inserito no CNPJ sob o

n“ 41.126.586/0001-12, estabelecido na Rua José Antonio Francis, n° 136, Bairro Centro,

Timbiras - MA, CEP 65.420-000, executou no exercício 2023 os serviços de Consultoria

Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas da CÂMARA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, proveniente da Dispensa n" 06/2023 e

Contrato de Prestação de Serviços n" 11/2023, cumprindo com todas as suas

responsabilidades não restando nada que o desabone.

Tecnicamente atestamos ainda, que os serviços descritos encontram-se concluídos

e atendem as especificações e exigências de acordo com o Projeto Básico e normas
técnicas de forma criteriosa e satisfatória.

Pastos Bons - MA, 10 de janeiro de 2024.
Assinado digitalmente porVALMIREIS PEREIRA DE
SOUZA:52262448353

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=AC CERTIFICA MINAS v5,

OU=27842417000158, OU=Presencial, OU=Certificado PF
Al, CN=VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA:52262448353
Razão; Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-01-10 10:09:10

Foxit Reader Versão: 10.0.1

Valmireis Pereira de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons - MA

VALMIREIS

PEREIRA DE

SOUZA:52262448353

End.; Rua Raimundo Evaristo n“ 991 - Bairro São Jose, CEP; 65.870-000

Pastos Bons - Maranhão

Email: cm.pastosbons@gmail.com



NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
SÉRIE "A
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í)()15CNPJ: 41,126,586/0001-12 • Insc Mun.; 00496

Rua José Anionio Francis, 136 - Centro
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Via de Transporte

Data da Emissão da Nota
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I
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RS A - .00IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE

QUALQUER NATUREZA

Valor dos Serviços.

ISS

Total desta nota

% . RS

NSo valo como Rocibo RS

IMPRIMA - A. P. Branco da Silva • CNPJ. 007.178.99310001-35 • Insc. Est. 12.217.4224

Rua João Munú Bayma, 1708 A • Centro • Codó-MA
01 Bloco 50x3 Nota Fiscal Série *A’ de 0001 a 0050 • AlOF: 0002/2023

Aut. Pela Prefeitura Municipal de Timbiraj MA • Em; 16/0112023 ■ VâSdo até: 17/01/2024

.GPÁFICA.

imprima

0015Recebi(emos) de JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Os serviços constantes da NOTA FISCAL DE SERVIÇO • SÉRIE "A"

Timbiras-MA.. de de
Assinatura
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 11/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Sl,
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA),
E A EMPRESA JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ n° 03.553.258/0001-03,

representada neste ato pelo Vereador Presidente, o Sr. VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA, brasileiro,

Casado, residente na cidade de Pastos Bons - MA, portador do RG n° 070242832019-7, do CPF n°.

522 624 483-53, doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a empresa JUNIOR CARVALHO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 41 126.586/0001-12, localizada na Rua José Antonio

Francês n°136, Centro, cidade de Timbiras - MA. CEP 65.420-000, aqui representada pelo seu

Representante legal o Sr. ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR, Brasileiro, solteiro

Advogado, domiciliada na cidade de Timbiras/MA, inscrito na OAB/MA n®18.262 e CPF n° 062.802.363-40,

doravante denominada CONTRATADA, a executar os serviços, conforme especificados neste documento,

obieto de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°06/2023, tendo em vista a melhor Proposta de Preços dos serviços,

nas condições a seguir estabelecidas, as quais acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da

Lei Federal n°14.133/21, assim como pelas cláusulas a seguir expressas

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a

prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as necessidades

administrativas desta Casa Legislativa no exercido de 2023, de acordo com o Projeto Básico desta

DISPENSA

CLÁUSULA SEGUNDA

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade DISPENSA n° 06/2023

e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14 133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos

de direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA

Pela execução dos serviços, a contratante pagará á contratada o valor global de no valor

de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo periodo de 10 (dez) meses,

totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

CLAUSULA QUARTA

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 — Bairro São José — CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

específicos consignados no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, classificada

conforme abaixo especificado:

01 Poder Legislativo;
01.031.0002 2001,0000 Manutenção das Ativ. Administrativas
3,0 00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3 3 00 00.00 Outras Despesas Correntes;

3,3 90.35.00 Serviços de Consultoria

CLAUSULA QUINTA

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 10 (dez)

meses.

CLÁUSULASEXTA

É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno e

cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações que

mutuamente se outorgam por força deste instrumento.

CLAUSULA SÉTIMA

As partes poderão, em comum acordo, instituir cláusulas aditivas ou modificativas ao

presente contrato desde que obedecida a Lei Federal n° 14 133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA

A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da Contratante,

relativamente aos Serviços Contratados.

CLÁUSULA NONA

O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa

contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, no

prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidamente

atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federais

CLAUSULA DÉCIMA

End; Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art 124 da Lei n° 14. 133, de 05 de abril de 2021,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A execução dos serviços prestados necessário á execução do presente contrato será de

responsabilidade da Contratante

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Contratada se compromete, na execução do presente contrato, a observar todas as

leis, regulamentos, normas e princípios jurídicos vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação,

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades

legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes

I

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia. sobre o saldo contratual, a partir do primeiro

dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia

consecutivo

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alinea anterior.

Parágrafo Segundo: A referida multa será aplicada independentemente de notificação,

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer

pagamentos que lhes sejam devidos pela contratante
Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente

Parágrafo Quarto: Pela inexecuçào total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

b) multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alinea “b", do

Parágrafo Primeiro, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso

não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por periodo não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

e) a aplicação da sanção prevista na alinea “a”, não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades das alíneas "b” e “c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento

de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no

prazo de 10 (dez) dias úteis
Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas “a", “c" e “d”, do Parágrafo

Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alinea “b", facultada a defesa prévia do

interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Sexto: Ocorrendo á inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,

pela ordem de classificação, comunicando-se. em seguida, a Comissão Permanente de Licitação-

CPL. para as providências cabíveis
Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior,

ficará sujeita ás mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de

competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

ao

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137, da

Lei Federal 14.133/2021, de 1 de maio de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de

documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14 133/2021, com suas alterações, e

dos princípios gerais de direito.

End; Rua Raimundo Evaristo n” 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA

Fica eleito o foro da Comarca de PASTOS BONS-MA, Estado do Maranhão, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi

impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus

legais e juridicos efeitos

Pastos Bons (MA), 23 de fevereiro de 2023

1 )

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Valmireis Pereira de Souza - Vereador Presidente

CONTRATANTE

//jUMlc
JUNIOR CARVALHO SOCfeüADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÂ
ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR - Proprietário

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

J CPF IVa

( (ÍWma. (k üíi/oÇj^
^ CPF: - Io

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de SERVIÇOS, o Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons,

AUTORIZA a empresa JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA signatária

do CNPJ N” 41.126.586/0001-12, com Sede na Rua José Antonio Francês n“136. Centro, cidade de

Timbiras - MA, CEP 65 420-000, executar os Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as

necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023, de acordo com as

especificações, e condições estabelecidas no procedimento Licitatório sob a modalidade DISPENSA

n° 06/2023, abaixo descritos nos seguintes termos

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria

Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercido

de 2023

Valor Total; R$ R$ 4 950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período de 10

(dez) meses, totalizando o valor global de R$ 49 500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
1.

Forma de recebimento; Através de nota fiscal de empenho2,

Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes3.

Pastos Bons (MA), 23 de fevereiro de 2023.

,0

VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA

Vereador Presidente

Publicado em 23.02.2023 por atixação no vestibulo da Câmara Municipal de Pastos Bons (MAI, em local de amplo e fácil acesso ao

público.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail; cm.pastosbons(agmait.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMDIRAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADACAO

CNPJ:06424618000165

TIMBI

Rqs

ALVARÁ ni: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMÍCNTO
Exercício: 2026

Validade: 31/12/2026

N'do Alvará: 32/2026

Inscrição Municipal: 000118

Contribuinte: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia:

CPF/CNPJ: 41126586000112

Endereço;

CEP; 65420000

RG/Inscríção Estadual:

RUA JOSÉ ANTONIO FRANCIS, 136 - CENTRO

Complemento:

Atividades

Sc-vçta kMjcíIícos

Horário de Funcionamento:

Sábado

Das: 0 Até: 0

Meio de Semana

Das: 0 Até; 0

Domingo
Das: 0 Até: 0

Feriado

Das: 0 Até: 0
>
r

Observações:

REGULAMENTADO CONFORME A LEI N» 262, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018, O
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DESTE MUNICÍPIO.

C-'

Pelo documento de arrecadação datado de 21/01/2026 referente a Taxas de

Licença e verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício

acima referido, conforme o Código Tributário do Município de TImbIras.

Data de Abertura:
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Portaria nM47/2025

06.424.618/0001-65
PR[f [ITURA MUNlDPAl DE TlWBlRAS
R. ioK Antonío ffoncii. n‘l5- Centro
CfP 65420 &00

TIMBIRAS • MA, 21f01/2026
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■ 4S> IIMeiRAS-MA '

RoHon cffhánuèl Macleil cfe Sousa
Diretor de Arrecadação o Tributação

Portaria n» 147/2025

ESTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇAO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE
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Folha: 1 de 1

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente Balanço Patrimonial 1 páginas, eletronicamente numeradas

de 1 a 1 em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Balanço
Patrimonial, referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento

do exercício social em 31/12/2023, da firma JUNIOR CARVALHO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida no(a) R JOSE

ANTONIO FRANCÊS, n° 136, bairro CENTRO, CEP 65420-000, cidade

Timbiras, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 41.126.586/0001-12 e registrada
no(a) OAB sob o n° 1192 por despacho de 20/01/2021.

Timbiras-MA, 1 de Janeiro de 2023Documento assinado digitaimente

CRISTtAN CARLOS DA Stt.VA COaHO

Data: lA/03/2024 16:49:59-0300

Verifique em https://validar.itj.gov.br
gc»4br

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

CONTADOR - CRC PI-012609/0-4 T-MA

CPF: 064.374.183-62

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 062.802.363-40

Documento assinado digitaimente

ANTONIO JOSE OUVBRA OE CARVALHO JÜNIOI

Data: 18/03/2024 16:42:31-0300

Verifique em https://validar.ítí.gov.br
goub

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi. Registrado na OABMA1192, conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 19/03/2024.

Proc. 10.0000.2024.003844-7 - ID#7278386 - Página 1 de 4 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 19/03/2024.



Balanço Patrimonial
Empresa: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- CNPJ; 41.126.586/0001-12

Folha: 1 de 1

PALOMA

Conta Descrição 31/12/2023

1 ***

Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Comentes

Nubank Ag: 001 Conta: 35559841-8

Ativo não Circulante

Imobilizado

62.451,23 D

54.451,23 D

54.451,23 D

54.418,05 D

54.418,05 D

54.418,05 D

33,18 D

33,18 D

33,18 D

8.000,00 D

8.000,00 D

8.000,00 D

8.000,00 D

8.000,00 D

62.451,23 C

594,04 C

594,04 C

594,04 C

594,04 C

594,04 C

61.857,19 C

10.000,00 C

10.000,00 C

10.000,00 C

10.000,00 C

51.857,19 C

51.857,19 C

51.857,19 C

51.857,19 C

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0005

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais
2

***

Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

2.01

2.01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 62.451,23 (Sessenta e Dois Mil Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Três Centavos).

Documento assinado digitaimente

CRtSTMN CARLOS DA SILVA CORNO

Data: 18/03/2024 16:49:59-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Timbiras-MA, 31 de Dezembro de 2023

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

CONTADOR - CRC PI-012609/0-4 T-MA

CPF: 064.374.183-62

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 062.802.363-40

Documento assinado digitatmente

rr ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOI

Data: 18/03/202416:42:31-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
goub

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi. Registrado na OABMA1192, conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 19/03/2024.

Fim

Proc. 10.0000.2024.003844-7 - ID#7278386 - Página 2 de 4. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissáo de Sociedades de Advogados -19/03/2024.



Folha: 1 de 1
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ; 41.126.586/0001-12

Estabelecimentos: 0001 - JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDI; Centros de Resultado: Todos

PALOMA

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

(+) 010

010.01

010.01.03

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Resuitado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sociai

Resultado Liquido do Exercido

49.500,00

49.500,00

49.500,00

2.970,20

2.970,20

2.970,20

46.529,80

46.529,80

41.472,61

41.348,00

124,61

124,61

5.057,19

5.057,19

5.057,19

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

{=) 060

(-) 070

070.01

070.04

070.04.02

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Documento assinado disitaimente

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

Data: 18/03/2024 16:49:59-0300

Verifique em https://vaiidar.fti.gov.br

Timbiras-MA, 31 de Dezembro de 2023

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

CONTADOR - CRC PI-012609/0-4T-MA

CPF: 064.374.183-62

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 062.802.363-40

Documento assinado dígítalmente

gv ANTONIO JOSE OLfVEIRA DE CARVALHO JUNIOl
» Data: 18/05/2024 16:42:31-0300

Verifique em https://vatidar.itt.gov.br

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi. Registrado na OABMA1192, conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 19/03/2024.

Fim

Proc. 10.0000.2024.003844-7 - ID#7278386 - Página 3 de 4. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados -19/03/2024.



Folha: 1 de 1

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente Balanço Patrimonial 1 páginas, eletronicamente numeradas

de 1 a 1 em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Balanço

Patrimonial, referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento

do exercício social em 31/12/2023, da firma JUNIOR CARVALHO

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida no(a) R JOSE

ANTONIO FRANCÊS, n° 136, bairro CENTRO, CEP 65420-000, cidade

Timbiras, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 41.126.586/0001-12 e registrada
no(a) OAB sob o n° 1192 por despacho de 20/01/2021.

Timbiras-MA, 31 de Dezembro de 2023Documento assinado di^talmente

CRtSTIAN CARLOS OA SILVA COaHO

OaU: 18/03/2024 16:49:59-0300

Verifique em https://vatidar.íti.eov.bf
gavd)i

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

CONTADOR - CRC PI-012609/0-4 T-MA

CPF: 064.374.183-62

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 062.802.363-40

Documento assinado disítalmente

ANTONIO JOSE OLIVEIRA OE CARVALHO JUNIOt

Data: 18/03/2024 16:42:31-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
goubr

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Ano 2023 foi. Registrado na OABMA1192, conforme
prevê o Art.9° do Provimento n°170/2016 do EOAB, desde: 19/03/2024.

Proc. 10.0000.2024.003844-7 - ID#7278386 - Página 4 de 4 ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados -19/03/2024.
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«ài Documento(s) assínado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID#7278386 Balanço patrimonial - pags. 1-4

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 19/03/2024, às 09:31. GUSTAVO
MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 19/03/2024, às 16:37. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 7278-386D-AC.



E AO SEU LADO
MARANHÃO

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial Ano 2023 do exercício da sociedade

denominada:

ADVOCACIA” foi registrado na data de 19 de março de 2024, sob Protocolo

n.” 10.0000.2024.003844-7 (ID#7278386); atendendo ao estabelecido no

conforme Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB),

Regulamento Geral, pelo Provimento n° 170/2016. Por ser expressão da

verdade, lavro a presente certidão, que vai assinada por Gustavo Mamede

Lopes de Souza, Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil -

Seção Maranhão.

u

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

COMISSÃO DE SOCIEDADES
E-mail: sociedade@oabma.org.br WhatsApp: 98 99161-1092

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N^Ol - CEP 65076-908 - Calhau - São Luís, MA - Brasil

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

Proc. 10.0000.2024.003844-7 - ID#7278443 - Página 1 de 1. ELIANE RODRiGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - \9ia3W2A.

\
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Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de balanço patrimonial - pags. 1-1ID#7278443

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 19/03/2024, às 09:34. GUSTAVO
MAMEDE LOPES DE SOUZA, em 19/03/2024, às 16:37. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 7278-4438-30.



EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CNPJ: 41.126.586/0001-12 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL N» 000022.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANTONIO FRANCÊS, N® 136, BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS/MA,
CEP:65.420-000.

TERMO DE ABERTURA DO BALANÇO PATRIMONIAL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Através deste termo, declara-se que neste documento consta o Balanço Patrimonial da

Sociedade Individual de Advocacia, referente ao período de 01/01/2024 a 31/12/2024,

com encerramento em 31 de dezembro de 2024, eletronicamente numeradas e

elaborado de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e as normas

brasileiras de contabilidade aplicáveis às entidades jurídicas, incluindo as normas do

Conselho Federal de Contabilidade (CFC), da Receita Federal do Brasil e, quando

aplicável, da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

Este termo corresponde à abertura do Balanço Patrimonial, instrumento que reflete a

posição patrimonial e financeira da sociedade em sua totalidade, contendo os saldos de

ativos, passivos e patrimônio líquido apurados até a data de encerramento do exercício.

Declaro, para os devidos fins, que as informações aqui contidas são verdadeiras e

refletem com exatidão a situação contábil da sociedade.

TIMBIRAS - MA, 01 de Janeiro de 2024.

Documento assinado digítaimente

ANTONtO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOI

Data: 17/07/2025 15:08:31-0300

Verifique em https://vaUdar.itj.gov.br

ANTÔNIO JOSÉ 0. DE CARVALHO JUNIOR - CPF; 062.802.363-40.

Advogado: OAB/MA: 18.262.

Assinado de forma digital por
JOSE MARCELINO SALAZAR

FILHO:21533920397

Dados: 2025.07.1516:53:55

-03‘00’

JOSE MARCELINO

SALAZAR

FiLHO:21533920397

JOSÉ MARCELINO SALAZAR FILHO

Tec. Em Contabilidade: CRC/MA-015857

1196-3100-D6

Proc. 10.0000.2025.010237-2 - ID#11963100 - Página 1 de 13.

ASSmAM



EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CNPJ: 41.126.586/0001-12 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 000022.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANTONIO FRANCÊS, N° 136, BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS/MA, CEP:65.420-000.

Balanço Patrimonial - Exercício de 2024.

1 ATOO

1.1 ATOO ORCULANTE

1.1.1 DISPONIBILIDADES

45.224,361.1.1.01 CAIXA

1,001.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO

mjIDNCfiES FINMICBIIIAS OE UDU BBDIATA 12.250,60t1..1.SB

57.475,96SOESPQMB&IOMES

1.1J CUENTES NACIONAIS

7.000,00CUENTES DIVERSOS A RECEBER1.1Í01

7.000,00CUENTES NACIONAIS

tts

5.234,69

5.234,69ESTOOUES DE NERCADORAS

69.710,65ATOO ORCULANTE

U «nwnmHMgaistflE

iimffliuBwniD

tmiMS

mOveb

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

llMIlfflUllDB

U2

10.000,00

15.000,00

1.202,13

3.115,04

3.863,43

1.32IIW

1.3Z02

1.3.2.03

1I.321M

25.453,74

25.453,74ATNOPERHAieNTE

91164,39AOINKIII

Certifico que o Balanço Palbhánnoraal reieirente ao exercício de 2024 foi devidamente registrado na
OAB/MA, sob o n® 1192, em conformidade com o artigo 9® do Provimento n° 170/2016. do

Estatuto da OAB, desde 20 de janeiro de 2021.

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folhai

1196-3100-D6

Proc. 10,0000.2025.010237-2 - ID#11963100 - Página 2 de 13.

l



EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
CNPJ: 41.126.586/0001-12 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL N“ 000022.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANTONIO FRANCÊS, N" 136, BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS/MA, CEP:65.420-000.

Balanço Patrimonial - Exercício de 2024.

PASSIVO2

PASSIVO CIRCULANTE2.1

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS A PAGAR

2.1.3

4.639,85
2.1.3,01

4.639,85
FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIÁRIAS

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVIDENCIÁRIAS

2.1Á

1.254,33
2.1.4.01

1.254,33

2.1.5

2.000,00

380,00
2.1.5,01

2.1.5.02

2.380,00

CONTAS A PAGAR

CONTAS DIVERSOS A PAGAR

2.1.6

1.956,85
2.1.6.02

1.956,85
CONTAS A PAGAR

10.231,03
PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO Líquido2.4

CAPITAL SOCIAL2.4.1

10.000,00
CAPITAL SUBSCRITO2.4.1.01

10.000,00
CAPITAL SOCIAL

RESERVAS2.4.2

40.000,00
RESERVAS DE LUCROS2.4.2.03

40.000,00
RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS NO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS NO EXERCÍCIO

LUCROS OU PREJUÍZOS NO EXERCÍCIO

2.4.3

34.933,36
2.4.3.01

34.933,36

84.933,36
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

95.164,39
PASSIVO

Documento assinado digitalmente

ANTONK) JOSE OUVEIRA OE CARVALHO JUfttOl

Data: 17/07/202S 15:10:26-0300

Verifique em https://vatidar.iti.gov.br

TIMBIRAS - MA, 31 de Dezembro de 2024.
JOSE MARCELINO

SALAZAR

FILHO:21533920397

•XISE

AUfCElINO SALAZAR

FlHCk21S3»»»7

DMte 2025X17.15 1 cf$4:17 -OTOtr

JOSÉ MARCELINO SALAZAR FILHO

Tec. Em Contabilidade: CRC/MA 015857
ANTÔNIO JOSÉ O. DE CARVALHO JUNIOR - CPF: 062.802.363-40.

Advogado: OAB/MA; 18.262.

Certifico que o Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2024 foi °

OAB/MA, sob o n° 1192, em conformidade com o artigo 9° do Provimento n 170/2016. do Estatuto

da OAB, desde 20 de janeiro de 2021.

Folha 2Tron informática - Fone/Fax; 4002 - 9090

1196-3100-D6

«tài Proc. 10.0000.2025.010237-2 - ID#11963100 - Página 3 de 13.
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EMPRESA; JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEReÍ^SoSéIntS^^ centro, CIDADE;UF: TIMBIRAS/MA, CEP;65.420-000.

DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - 2024.

RECEITA BRUTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RECEITA BRUTA DE PRESTAÇAO OE SERVIÇOS
195.363,74

195.363,74
RECEITAS OPERACIONAL BRUTA

(-) CUSTOS OPERACIONAIS
CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(98.263,85)

87,099,89
LUCRO OPERACIONAL BRUTO =

{-) DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS OPERAaONAIS

(26.000,00)

(27.825,16)

(53.825,16)

(-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS
DESPESAS TRIBUTARIAS

(8.341,37)

(8.341.37)

R$ 34.933,36
LUCRO NO período =

TIMBIRAS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024.Documento assinado digitalmcntc

; AMTOMIOJOSEOttVBRADECARVALHOJUWOI
Data; 17/07/202515:12:12-0300

Verifique em https://valj0ar.iti.gov.br

Asiénado d« fonn* diglU por JOSE
MARCEUNOSALAZAR

FimO-J 153)920397

Oyftvf- 2025J)7.15 16:5436 -OSOOgoub
JOSEMARCEUNO

SALAZAR

FILHO;21533920397

JOSÉ MARCELINO SALAZAR FILHO

Tec. Em Contabilidade; CRC/MA 015857
ANTÔNIO JOSÉ O. DE CARVALHO JUNIOR - CPF; 062.802.36340.

Advogado; OAB/MA; 18.262.

Certifico que o Balanço Patrimonial iooOAB/MA/sob o n° 1192, em conformidade com o artigo 9 do Provimento n i /u/^u

da OAB, desde 20 de janeiro de 2021.

Folha 1
Tron Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090

1196-3100-D6
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EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
CNPJ: 41.126.586/0001-12 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL N» 000022.
ENDEREÇO- RUA JOSÉ ANTONIO FRANCÊS, N“ 136, BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS/MA, CEP:65.420-000.

ANÁLISES DE ÍNDICES DO BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIO 2024.

69.710,65

0,00

10.231,03

0,00

6.81

(A) - Ativo Circulante

(B) - Realizável a Longo Prazo
(C) - Passivo Circulante
(D) - Exiaível a Lonao Prazo

(I) - índice de Liquidez Geral

; I = (A + B) / (C + D)

: Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para

liquidar suas obrigações.

Fórmula

Análise

Desejável..: Maior que 1

69.710,65

10.231,03
(A) - Ativo Circulante
(B) - Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Corrente

: I = (A / B)

; Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens

e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao

total de suas dívidas de curto prazo.

6.81

Fórmula

lálise

Desejável..: Maior que 1

69.710,65

5.234,69

10.231,03

6.30

(A) - Ativo Circulante
(B) - Estoques

(C) - Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Seca

(A - B) / CFórmula

Análise

: I

apacidade de liquidação das obrigações sem abrir; Mostra a c

mão dos estoques.

Desejável..: Maior que 1

57.475,96

10.231,03

5.62

(A) - Disponibilidade
/B) - Passivo Circulante

;) - índice de Liquidez Imediata

(A / B)Fórmula

Análise

: I

: Expressa a fração de reais que a empresa dispõe de
imediato

saldar cada R$ 1,00 de suas dívidas.para

Desejável..: Maior que 1

1196-3100-D6
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EMPRESA; JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS», CEP:«.«.AX,0,

exercício 2024.
ANÁLISES DE ÍNDICES DO BALANÇO PATRIMONIAL -

34,933,36
195.363,74

17.88 %

(A) - Lucro Liquido
(B) - Receita Liquida

- índice de Margern Liquida

: I

; Demonstra a capacidade da empresa
lucro liquido.

(I)

(A / B) X 100Fórmula

Análise
transformar receitas emem

Desejável..: Maior que 1

195.363,74

95.164,39

2.05

(A) - Vendas Liquidas
(B) - Ativo Total

- índice de Giro do Ativo(I)

; I = (A / B)Fórmula

Análise
utiliza todos seus

eficiência com a qual a empresa

ativos para gerar

; Mede a
receitas.

Desejável..: Maior que 1

95.164,39

10.231,03

0,00

9.30

(A) - Ativo Total
(B) - Passivo Circulante

- Exiqivel a Lonqo Prazo

- índice de Solvência Geral
(C)

(I)

: I = A / (B + C)Fórmula

Análise o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dividas.

; Expressa

Desejável..: Maior que 1

Assinado de fofmêdlgittl por
jOSE MAfiCELWO SALAZAR
RLHOál 533920397
Dado»; 20251)7.15 16:54:54 -OatXT

JOSE MARCELINO
SALAZAR

FILHO:21533920397

JOSÉ MARCELINO SALAZAR FILHO
Tec. Em Contabilidade - CRC/MA: 015857.ANTÔNIO JOSÉ 0. DE CARVALHO JUNIOR - CPF; 062.802.36340.

Advogado: OAB/MA; 18.262.
Documento assinado digitalmente

AKTOWO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JUNtOl
Data: 17/07/2025 15:17:38-0300
verifique em https^/validar.iti.gov.btgoub

da OAB, desde 20 de janeiro de 2021.

1196-3100-D6
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EMPRESA- JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EXERCÍCIO
2024.

1) CONTEXTO OPERACIONAL: rvc An\/nrACIA cadastrada no cadastro

A JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE IN 41.126.586/0001-12, é uma sociedade

nacional de pessoa jundica - CNPI, so _„„onalidade iuridica, com sede e foro na

L-re^^drTsrMÀrarnrR^pidA
f„n“’rarier:o°Dre^rdt com'inic/o de advidades opeiacionais

em

^junÍor carvalho sociedade individual
Sócio Administrador Antônio José Oliveira de ob|etivo apresentar as

Esta nota exP>ioativa com base na.n orm ,oes^^^^^
^:ri:é::rutd:c%i:::reronsa;i,idades dos^^

conformidade com as disposiçoes da NBC TG 1000
emitida pelo Conselho Federal de

DE ADVOCACIA, representada pelo seu

As demonstrações

ADVOCACIA, foram elaboradas em

rarafe TcTcra: P "i%:Vir""^Código Civil Brasileiro, especialmente os artigos 1.179
a 1.19b.

previstas no
As demonstrações contábeis compreendem.

• o Balanço Patrimonial;
. a Demonstração do Resultado do Exercício - DRE;
• Análises com os índices;

Notas Explicativas, que complementam e
esclarecem as informações

• e estas

valores estão apresentados em reais (R$), moeaoptante pelo simples
continuidade dos negócios. Osda

funcional da entidade. infnrmarnp<? relevantes específicas às

A administração da empresa declara que ^ , ^oVe^rde à realidade da

demonstrações contábeis foram devi ® ® 31/12/2024. Onde foram

entidade na data-base de encerramento mriamentais de Contabilidade e demais

elaboradas em consonância com ~obTetl^ -
práticas emanadas da legislaçao so porrituracão uniforme dos seus atos e fatos

^:rn:tr«r^mrrprces:;^:trõnlco. os re^
pn identificação dos lançam—

contábeis, incluindo as notas explicativas.
ou interna ou

atos administrativos. As demonstrações

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
3.1,OispombUWadesFlnar,ceira.

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme ^ i 376/II (NBC TG 26) -

TO 03, - Demonstração do Fluxo de^C^- «-oiXmrcomabi.isldoT^nelte subgrupo

A JUNIOR

Apreaentação Demonatrações

1196-3100-D6
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EMPRESA- JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CENT.O, C,OAOE,UP. ™b,RAS,MA, CEP:e5.«M...

representam moeda em caixa e depósitos à vista em bem comtjs rec^u^os
que possuem as mesmas ^- características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata

até 90 (noventa) dias e qoe estão sujeitos a insignificante riscc de mudança de valor,

saídas financeiras com movimentação a toque de caixa
e

até a data do balanço,

ou

Estão registrados as entradas e
bancárias, conforme a conciliação bancárias e fluxos de caixa

objetivando resultados positivos conforme a demonstração abaixo;

ATOO CítCULANTE1.1

OBPONBIBADES

CAIXA

BANCOS CONTA MCWMENTO

APtlCAÇÕeS FlNANCeiRAS OE UQU IMEDIATA

OtSPONBLDADES

11.1
45 224,36

1.1101 1,00

11,1.02 12250,60

1.1103
57.475,9$

3.2) Estoques de Mercadorias;
A JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, nos estoques de

mercadorias para uso e consumos, é Constituída de material de ^
da sociedade e estão avaliados ao custo médio de aquisiçao, que « ^
reposição, e demonstrados pelo menor valor entre 0

custo e valor liquido realizavel. O custo

é deteíminado usando-se 0 método de média ponderada móvel. O valor realizavel liquido e

preço de venda estimado para o curso normal dos negócios,
deduzidos os custos de

Lecução e as despesas de vendas compreende os custos de aquisiçao, acrescidos de

impostos não recuperáveis, fretes e demais custos diretamente
atribuíveis a aquisiçao

rvatoSzável liquido representa o preço de venda estimado no curso normal dos

negócios, deduzido dos custos estimados para conclusão e despesas necessárias p

Utilização das mercadorias adquiridas.
Em 31/12/2024, os estoques estavam assim compostos:

ESIOOUES DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA USO E CONSUMO

ESTOQUES DE MERCADORIAS

.3.3) Direitos e obrigações;
Os ativos e passivos da JUNIOR
foram reconhecidos e avaliados de acordo com

Brasil, conforme estabelecido pela NBC TG 1000 -

115 5234,69

115.01 5 2M,«

CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
princípios contábeis geralmente aceitos
Contabilidade para Pequenas e Médias

os

no

Empresas.

os dire“lTr“gll"ad:s"rro :oCee"n“’cipalmente valores a receber de clientes

decorrén°L dfvLdas a praze, créditos tributários e depósitos judiciais. Os valores a

receber estão demonstrados pelos valores originais das transações, ajustados quando

áplfctel por provisão para perdas com créditos de liquidação duvidosa, calculada com

base na análise individual dos saldos e no histórico de inadimplência:

CIENTES NACIONAIS

CIENTES DWERSOS A RECEBER

— CLENTES NACIONAIS

B) Obrigações (Passivo Circulante e Não Circulante)
obrigações estão registradas pelo valor conhecido ou

calculável,

tribu»? a' recolher, encargos trabalhistas e eTã^
segregadas entre circulantes (exigíveis até 12 meses apos a data do balanço)

circulantes (exigíveis após esse prazo), conforme segue.

A)

112 7.000,00

1 12.01 7«e$N

As

1196-3100-D6
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EMPRESA- JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

SÍ4Vo"é CENTRO, C,DADE,UF: ™b,RAS,«A, CEP:e.420.000,
PASSIVO

PASSNOCftCULANTt

fORNECEDORES NACIONAIS

fornecedores diversos a pagar

FORNECEDORES NACIONAIS

obrigações TRBUTÁRIAS

«ÍPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRBOTÁRIAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVBENCIÁRIAS
OBRKSAÇÔES COM O PESSOAL

06RK3AÇÒE8 PREVOENCIÃRIAS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS PREVBENCIÁRIAS

CONTAS A PAGAR

CONTAS DIVERSOS A PAGAR

CONTAS A PAGAR

PASSIVO CBCULANTE

reZ"'?UN:;ÍR .ND,V,0UAL de ADVOCACIA, n.o lea.izou
aplicações financeiras a longo prazo,

custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo em condiçoes de uso.

A depreciação é calculada pelo método linear com base
na

ativos, conforme a tabela a seguir:
Grupo de Bens

Máquinas e Equipamentos

2

21

2U «639,85

«639,852,1 3.01

21« 125«,33

21 «01 12M.33

2.15 200000

2,1501

2.1 5.02

380,00

2388,M

1956,85

1956,85

218

216 02

18231,83

vida útil econômica estimada dos

Taxa Anual de DepreciaçãoVida Útil Estimada

10%
10 anos

10%
10 anos

Móveis e Utensílios

20%
5 anos

Veículos

10%
10 anos

Instalações

20%
5 anos

Equipamentos de Informática

Em 2024, os saldos do imobilizado são apresentados
conforme a tabela a seguir:

1196-3100«D6
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EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

SSilíSsÉASrr CENTRO, CDADBUF. TIMBIRAS/MA, CEP:65.«......
ATIVO PERUANEMTE13

WOBLiZADO

MÁQUMAS

UÓVEIS

MÁQUWAS E EQUIPAMENTC3

UTENSIIOS

H DEPRECIAÇÕES. AMORT E EXAUSTÕES ACUM

mobuzado

1.32
10.000,00

15000,00

1202,13

3.115,04

3803,43

132.01

1.3202

1.3203

132.04

1320S
25453,34

25453,74

ATIVO PERMANENTE

3,8) Investimentos:
Os investimentos estão classificados no ativo não circulante e sao avaliados conforme a

natureza da participação da empresa, em conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade

para Pequenas e Médias Empresas, Seção 14. Os investimentos
se dividem em:

. Investimentos avaliados pelo custo: são aqueles mantidos sem influencia

significativa ou controle sobre a investida. São registrados
ao custo de aquisiçao.

deduzidos de perdas por redução ao valor recuperável, quando aplicável,
método da equivalência patrimonial: aplicavel

influência significativa sobre a investida, conforme
. Investimentos avaliados pelo

quando a investidora exerce
definido pela NBC TG 18.

Em 2024, não houve investimentos.

3.9) Impos CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, em 2024 esteve

início de sua Atividade e
A empresa

enquadrada no regime tributário ao Simples Nacional desde o

tributários pelo regime de competência de forma unificada em

imposto sobre serviços prestado (ISSQN) -
encargo municipal pelo regime de

uma

contabiliza os encargos

única guia de tributos, incluindo também o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
competência conforme a prestação de serviços.
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS:
Em 2024, não há empréstimos e financiamentos a instituições financeiras.

O pa™ ônio líquido Total encerrado no exercício de 2024 da empresa JUNIOR

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tem um somatório incluindo as contas de capital

objetivando o aumento do capital social, reservassocial da empresa integralizados, reserva
de lucros e Lucros acumulados no período.

PATRMÒNIO LiOUnO24

CAPRAl SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

2.41
10000,00

24101
lltM.M

CAPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

242
40000,00

24 203
4e«M.M

RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS HO EXERCCIO

lucros ou preaiizos no exercício

LUCROS ou PREJUÍZOS NO EXERCÍCIO

2.4 3
34 933,36

24 3.01
34933,36

84 933,36

PATRWÔNIOLÍQUBO

1196-3100-D6
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EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
CNPJ; 41.126.586/0001-12 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL N» 000022.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANTONIO FRANCÊS, N» 136, BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS/MA, CEP:65.420-000.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES:
A) CONCEITOS:
Os administradores da

ADVOCACIA, declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

7) BALANÇO PATRIMONIAL:
Todos os lançamentos contábeis que deram a origem dessa_ demonstração foram

embasados em documentação idônea fornecida pela administração de empresa, que se

responsabiliza pela sua veracidade. É apresentada relação de Ativo, Passivos e Patrimonio

Líquido, no período conforme o relatório em anexo de 01/01/2024 a 31/12/2024.

8) CONCLUSÃO PARECER A NOTA EXPLICATIVA:
A administração da JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, declara

que as demonstrações contábeis, incluindo o Balanço Patrimonial encerrado em 2024,

foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, especialmente

as disposições da NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, do

Conselho Federal de Contabilidade, e demais normas vigentes aplicáveis às sociedades

limitadas.

As informações apresentadas refletem, de forma clara e fidedigna, a posição patrimonial,

financeira e o resultado das operações da empresa no período. Todas as estimativas e

julgamentos utilizados na elaboração das demonstrações contábeis foram realizados com

base em critérios técnicos e em premissas razoáveis, considerando o ambiente econômico

vigente e os riscos inerentes ao negócio.
Por fim, a administração reafirma o compromisso com
informações contábeis, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos

adicionais que se façam necessários.

sociedade JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

a transparência e a integridade das

TIMBIRAS - MA, 31 de Dezembro de 2024.
Documento issinado digitalmente

. AMTONKJJOSEOLiVBRADC CARVALHO JUNtOl

Data: 17/07/2025 15:15:49.0300

Verifique em http5://validat.iti.eov.br

ANTÔNIO JOSÉ 0. DE CARVALHO JUNIOR - CPF: 062.802.363-40.
Advogado: OAB/MA: 18.262.

Assinado de forma digiul por
JOSCNWkRCaiNOSALAZAR
FII>K):21S33920397

Dados; 20254)7.151tóSJ1

-0300

JOSE MARCELINO

SALAZAR

FILHO;21S33920397

JOSÉ MARCELINO SALAZAR FILHO

Tec. Em Contabilidade; CRC/MA-015857

1196-3100-D6
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EMPRESA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CNPJ: 41.126.586/0001-12 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL N^ 000022.
ENDEREÇO; RUA JOSÉ ANTONIO FRANCÊS, N» 136, BAIRRO: CENTRO, CIDADE/UF: TIMBIRAS/MA,

CEP:65.420-000.

TERMO DE ENCERRAMENTO DO BALANÇO PATRIMONIAL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Declaro, para os devidos fins, que este documento compreende o encerramento do

Balanço Patrimonial da Sociedade Individual de Advocacia acima identificada,

elaborado de acordo com os Princípios Contábeis geralmente aceitos no Brasil e em

conformidade com as normas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e legislação

vigente.

O presente Termo de Encerramento atesta que todas as operações realizadas durante o

exercício social foram devidamente registradas e que o resultado apurado reflete de

forma fidedigna a posição patrimonial e financeira da entidade até a data de

encerramento.

TIMBIRAS - MA, 31 de Dezembro de 2024.

Documento assinado digitalmente

ANTONtO JOSE OLWBRA DE CARVALHO JUNÍOI

Data: 17/07/202S 15:14:10-0300

Verifique em https;//validar.iti.sov.br

ANTÔNIO JOSÉ 0. DE CARVALHO JUNIOR - CPF: 062.802.363-40.

Advogado; OAB/MA; 18.262.

Assinado de forma digttal por
JOSE MARCEU NO SALAZAR

FILHO;21S33920397

Dados: 202547.151633:4$

-03'00’

JOSE MARCELINO

SALAZAR

FILHO‘21S33920397

JOSÉ MARCELINO SALA2AR FILHO

Tec. Em Contabilidade: CRC/MA-015857

1196-3100-D6
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about.blank
15/07/25,16:56

^CRCMA
CONSEUOREaONALDECONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

CONTABILIDADE DO ESTADO DOO CONSELHO REGIONAL DE
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

; JOSÉ MARCELINO SALAZAR FILHO
; MA-015857/0-4

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

: ***.339.203-

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 15/07/2025 as 16:56:29.
Válido até: 13/10/2025.

Código de Controle: 454465.
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^Ájt FQRTEE AO SEU LADO

Seccional

São Luis-MA

MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, que o Balanço de Abertura referente ao exercício de 2024 da sociedade

denominada “JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”,

inscrita no CNPJ sob o n® 41.126.586/0001-12 e no Conselho Seccional com o número

OABMA 1192, desde 20 de janeiro de 2021, foi registrado nesta Seccional, conforme

Protocolo n® 10.0000.2025.010237-2, ID#11963100 a forma do Estatuto da Advocacia e

da Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB), o Regulamento Geral e Provimento n®

170/2016.Por ser expressão da verdade, lavro a presente certidão que vai assinada por

DANIEL BLUME, Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção
Maranhão.
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COMISSÃO DE SOCIEDADES

Central de Atendimento: (98) 2107-5454 / 2107-5429

WhatsApp: 98 99161-1092E-mail: sociedade@oabma.org.br
84-43

Endereço Sede OAB
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA
CNPJ/MF n“ 10.366.128/0001-27

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que o Escritório Júnior Carvalho

Sociedade Individual de Advocacia, regularmente constituído e inscrito no

CNPJ sob 0 n” 41.126.586/0001-12, estabelecido na Rua José Antonio

Francis, n" 136, Bairro Centro, Timbiras - MA, CEP 65.420-000, executou no

exercício 2024 os serviços de advocacia contenciosa e consultiva, como forma

de postular na defesa dos interesses da Câmara Municipal perante órgãos

jurisdicionais e administrativos, bem como prestar assessoria nas atividades

parlamentares e administrativas desenvolvidas pelo poder legislativo

municipal da CÂMARA DE MONÇÃO - MA, proveniente da Inexigibilidade

n" 01/2024 e Contrato de Prestação de Serviços n" 011/2024, cumprindo com

todas as suas responsabilidades não restando nada que o desabone.

Tecnicamente atestamos ainda, que os serviços descritos encontram-se

concluídos e atendem as especificações e exigências de acordo com o Projeto
Básico e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.

Monção - MA, 30 de dezembro de 2024.

LUIS ALFREDO

GARCES

ANJOS:40747441391

Assinado de forma digital
por LUIS ALFREDO GARCES
ANJOS:40747441391

Luis Alfredo Garcês Anjos
Presidente da Câmara Municipal de Monção - MA

Praça Jonh Kennedy, s/n - Bairro centro, Monção - MA
CNPJ: 10.366.128/0001-27
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PODER LEGISLATIVO

CÂMAR^V MI NICIPAL DE MONCAO- MA
CNPJ/MF n“ 10.366.128/0001-27

CONTRATO N ' 011/2024

INEXIBILIDADE DE LICTTACÀO N“ 01/2024
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 130/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, Ql-T. ENTRE SI
F.\ZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA E A
EMPRESA JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Por este instrumento particular de prestação de serviços, que entre si fazem, de um lado a
Câmara Municipal de Monção, Estado do Maranhão, com a sede localizada à Praça Jonh
Kennedy s/nO, bairro centro, nesta cidade, CEP. 65,360-000, inscnta no CNPJ n.“

10.366.128,''0001-27, representada pelo E.xcelentissimo Presidente Sr. Luis Alfredo Garcès

.Anjos, portador do CPF n" 407.xxx.413-91, a seguir denominada CONTR.ATANTE, e a

empresa (razão social) JÚNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, situada Rua José Antônio Francês n 135, Bairro centro - CEP; 65 420-000,
Timbiras, Estado do Maranhão, inscrita: com o CNPJ; 41.126.586/0001-12, neste alo

representada pelo Sr Antonio José Oliveira de Carvalho Júnior, CPF: 062.xxx.363-40, a seguir
denominada CONTR.AT.AD.A, acordam e ju-stam firmar o presente Termo, nos termos da Lei
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas;

CLÁliSl LA PRIMEIRA -OB.JETO;

LI. O presente Termo de Contrato tem como objeto contratação de Pes.soa Jurídica

(escritório) para os serviços de advocacia contenciosa e consultiva, como forma de

postular na defesa dos interesses da C âmara .Municipal perante órgãos jurisdicionats
e administrativos, bem como prestar assessoria nas atividades parlamentares e
administrativas desenvolvidas pelo poder legislativo municipal

I 2. Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fms de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na INEXIBILIDADE
DE LICITAÇÃO e na Proposta da Contratada,

CLALSl LA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO;

21. O recebimento serviços será feito por servidor da Câmara Municipal, atestando o
cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo, conferindo os serviços,

emitindo em seguida o Termo de Recebimento, obedecidas às disposições constantes na
alínea b, inciso II do Art. 140, da Lei n" 14.133/2021.

22 A prova de entrega é a assinatura do{a) resptinsável pelo recebimento dos serviços no

canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao prestador para fins de
cumprimento da data de entrega.

23. Os pedidos dos serviços serão realizados ao longo da do(s) respectivo(s) contrato(s). A
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Prestação dos serviços, onde
serão detalhados os serviços e quantidades para a entrega e encaminhada à Empresa

Pr»ça ionh Kennedy, s/n - Bairro centro, MonçSo - MA
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PODER LEGISLATIVO

C ÂMARA MI NICIPAL DE MONÇÃO - MA
CNPJ/MF n" 10.366.128/0001-27

(contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil

24. A entrega dos serviços deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias úteis, contados do

recebimento da ordem de prestação dos serviços, podendo ser prorrogado em
conformidade com o disposto na Lei Federal n® 14,133/2021.

25 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisóno e após a verificação
da qualidade e do quantitativo dos serviços

26 Os serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,
arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será
considerada inexecuçào contratual. A substituição dos serviços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços

27. Os serviços deverão apresentar nas embalagens sua composição e prazo de validade, que
seja de no mínimo de 06 (seis) meses, ou outro prazo previsto na descrição dos itens da

planilha deste termo de referência, ou ainda, na embalagem do serviço, após a data da
entrega;

28i Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

a) Se disser respeito á especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

c) Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis,

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do Contratante, no prazo maximo de vinte e quatro horas, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

29. Os serviços serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem á qualidade exigida
nas especificações do edital e do contrato. Sendo vedado misturar gêneros de qualidade
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais custos
ou entregar serviços impróprios para o consumo

210 Os prazos de prestação dos serviços do objeto poderão ser prorrogados, a critério da
Câmara Municipal, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e^ou de torça maior, observado art,
107, da Lei Federal n° 14.133/2021.

211 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde

que exista o respectivo credito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da

.. i

I

?nçà Jonh Kennedy, s/n - Bairro centro. Monção - MA
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PODER LEGISLATIVO

C ÂMARA MlMCIPAl. DE MONÇÃO - MA
C.NPJ/MF n' 10.366.128/0001-27

respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Prestação dos serviços

( LÁl SI LA TERC EIR.\ - GARAM IA DOS SERVIÇOS;

3,1 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade do serviço entregue,
pelo prazo de validade.

C LÁESliLA Ql ARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO;

4 1 Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará
á CONTRATADA, Valor contrato; mensal de R$ 10,000,00 {dez mil reais), totalizando

um valor global de RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme descrição abaixo.

Descrição dos ser\ içosItem Qtd/meses V, Unitáno V. Total

contratação de Pessoa .luridica (escritóno) para
os serviços de advocacia contenciosa e

consultiva, como fonna de [xistular na defesa
dos interesses da Câmara Municipal perante
órgãos jurisdictonais e administrativos, bem
como prestar asse.ssoria nas atividades

parlamentares e administrativas desenvolvidas
pelo poder legislativo municipal

I 12 R$ 10.000.00 RS 120.000,00

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4,3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante,

4.6, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento

/

4 7. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência

4 8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação

t
f

Praça ionh Kennedy, s/n - Bairro centro, MonçSo - MA
%
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PODER LEGISLATIVO

C ÂMARA MLNIC IPAL DE MONÇÃO- MA
C NPJ/MF n" 10.366.128/0001-27

quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

!

4.10.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.11, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributána quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP =
Valor da parcela a ser paga.
1 - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 =0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

1 = (TX) 1 =(6/100 )/365

1

4.13.0 pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo

especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula

C LAI SI LA Ol INTA- RECT RSOS FINANCEIROS;

51. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Monção - MA, classificada conforme

abaixo especificado:

Fonte de Recurso

Orgão

1500000000

01 - Câmara Municipal de Monção

01 - Câmara Municipal de Monção

01 - Legislativa

Unidade

Função

Subftinção 031 - .Ação Lenislaliva

Projeto/atividade 2.00! - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal

3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica-PJ
1

Natureza da despesa

Sub elemento da despesa 3.3.90.39.05 - Serviços técnicos profissionais

Ik'. Praça ionh Kennedy, - Bairro centro, MonçSo - MA
CNPJ:^.^66.43SyíMM -?7
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C ÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO - MA
C NPJ/MF n* 10.366.128/0Ü0J-27

52 Em caso de prorrogação contratual ou alteração, inclusão dos respectivos créditos

orçamentários e/bu financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão:

por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente
classificadas em termo de aditamento de contrato.

C LÁI SI LA SEXTA - REAJUSTE

6,1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas

C LÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 30 de
dezembro de 2024, prorrogáveis nos termos da legislação vigente.

CLÁI SI LA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES;

8.1. Cahetá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AV ISO e no Termo

tli;.Jicíciêuda;

81,1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, para prestação dos serviços, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários;

8.1,2.

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator
as penalidades previstas na Lei n° 14,133/2021,

Intervir ou interromper a prestação dos serv iços, nos casos e condições previstos na Lei
n" 14,133/2021;

8.1.4.

Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n“ 14 133/2021;

Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n”
14,133./2021,

81.5.

8.1.6.

8.1.7.

8,1.8, Preencher e enviar a Ordem de Prestação dos serviços de acordo com os critérios

estabelecidos no Ternio de Referência;

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fma!

Praça Jonh Kennedy, %fn - Bairro centro. Monção - MA
CNPJ. 4a.a6erUBA»m-3>7y
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CÂMARA MINICIPAL DE MONÇÃO-MA
CNPJ/MF n* 10.366.128/0001-27

O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO,

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serv iços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais.

8.1 11 Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRA FADA,

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço

entregue de forma inadequada.

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

8.1 14 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços.

8.1 15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas
na prestação dos serviços.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Rckfêaçia:

8.2.1 Prestar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, e

de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as

penas da Lei n" 14.133/2021,

8,2.2, Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciaria, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si,

quanto ao pessoal eventualmente contratado para a entrega dos serviços objeto do
contrato;

8.2.3, Emitir a Nota Fiscal de Prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de
contratação.

Prestar os serviços confonne especificações definidas no Termo de Referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.4.

8.2.5. Manter capacidade minima de execução para atender as demandas contratadas;

Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as especificações dos serviços;

8,2.6.

Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na( s ) Ordem( ns) de Prestação
dos ser\'iços(s), os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do

8.2,7.

i
Praça lonh Kennedy, t/n - Bairro centro, MonçSo - MA
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prazo de execução estabelecido;

Comunicar à CONTRATANTE, por escrilo, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários.

Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato,

8.2.8

8.2.9.

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual.

8.2.11 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

8.2.11 1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a prestação dos
serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os materiais empregados que julgar inadequados,

82 13 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.2.14 Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

82.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE,

8.2,16 Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no

prazo de demais condições previstas no Termo de Referência.

8.2.17. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando
for o caso;

8.2.18. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Prestação dos

serviços, objeto da presente contratação, ás suas expensas, dentro do prazo de execução
estabelecido.

8.2.19 Arcar com trxias as despesas relacionadas a entregar os serviços, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

\ ■
's; '
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Os serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor,

A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que a prestação dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer
apos 0 término de sua vigência.

Tomar todas as providências necessària.s para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivofs) contratofs), inclusive quanto ao
compromisso de prestação dos serviços dos quantitativos contratados;

( I ÁI SIILA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS I RATIVAS;

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n” 14,133, de 2021, a

Contratada que;

Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação.

8.2.20.

8.2.21.

8.2.22.

91.1.

91.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado,

Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;

Ensejar o retardamento da entrega dos serv iços sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 9.2.Pela

inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Multa moratória de 0,5% (meio por cento ) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de RS 50,00 (cinquenta reais);

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

91.3

9.1.4.

9.1,5.

91.6.

9,1.7.

91.8

919

921

922

923.

!

924

'.'í
\
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925. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal pelo prazo de até cinco anos,

9.2.6.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item 16
do Termo de Referência

926

927. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados,

93. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9 2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as

empresas ou profissionais que:

9.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação,

9 4 3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilicitos praticados.

9.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realiziir-se-à em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9 784, de
1999.

96 As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados
judicialmente

9.6,1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo má,KÍmo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

97. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
proponente, a Câmara Municipal ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

Praça Jonh Kennedy, i/n - Bairro centro, Morrçao - MA
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9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

aimpetente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Resptmsabilização -
PAR.

9.10. A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

C LÁl Sl LA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO;

10.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada
para esse fim

10.2.A fiscalização será e.xercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art Art. 120 da Lei n° 14.133/2021,

10.3 Á comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art, 117, da Lei n“ 14 133/2021.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do serv idor designado para
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas á autoridade superior
desta Câmara, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÃLSl LA DÉC IMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO;

11,1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 138
e 139 da Lei Federal n° 14,133/2021.

CLÁLSI LA DÉC IMA SEGl NDA - LEGISLAÇÃO APLIC ÃVEL;

12.1 O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n” 14 133, de 1° de
abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

( LÁLSLLA DÉC IMA TERCEIRA - C ASOS OMISSOS;
\i

: .í
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13.1 .Os casos omissos serào resolvidos à luz da Lei n° 14 133/2021, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSLIA DÉCIMA QIARTA - DA PIBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRl MENTO;

14. l .Em conformidade com a Lei n° 14 133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamentos (se houver), sera efetuada na imprensa oficial.

( LÁl Sl EA DÉC IMA QUINTA - FORO;

15,1.Fica eleito o Foro da Comarca desta cidade, para dirimir quaisquer duv idas onundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas

para que surtam seus legais ejuridicos efeitos.

Monção - MA, 05 de janeiro de 2024.

Euis Alfredo Ciarcês Anjos
PRESIDENTE DA CÂMARA DE MONÇÃO - MA

Contratante

u
.Antonio José Oliveira de Carv alho Júnior /

JÚNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratada

(AL-^Ol(SAi

Testemunhas;

NOME:

CPF:

NOME:

CPF

Praça Jonh Kennedy, s/n - Bairro centro. Monção - MA
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1“ ORDEM DE SERV IÇO
1

Referente à inexibilidade de Licitação n° 01/2024

2
iLicitante: JÚNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, situada Rua José

Antônio Francês n. 135, Bairro centro - CEP: 65.420-000, Timbiras, Estado do Maranhão, inscrita com o
CNPJ. 41.126.586/0001-12

3 DESCRIÇÃO DOSSERMÇOS

Ohjeto: contratação de Pessoa Jurídica (escritório) para os serviços de advocacia contenciosa e consultiva,
como forma de postular na defesa dos interesses da Câmara Municipal perante órgãos jurisdicionais e
administrativos, bem como prestar assessoria nas atividades parlamentares e administrativas desenvolvidas
pelo poder legislativo municipal.

Máximo 48 (quarenta e oito horas) após a
assinatura desta Ordem de Serviço.Comei;o das Atividades

4' \utorizo 0 licitante a executar os serviços acima descritos de acordo com a proposta apresentada,

_____ dentro do que estabelece as condições previstas no Processo Licitatório.

Luis .Alfredo Garcês .Anjos
PRESIDENTE CÂMARA DE MONÇÀO - MA

Contratante

5 De acordo: Monção - MA. Em 05 de janeiro de 2024,

<!X< Hcí- á Úofl U^sIÍao
Antoniu José Oliveira de Carvalho Júnior

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDU AL DE ADVOCACIA

Contratada

Praça Jonh Kennedy. s/n - Bairro centro. Monção - MA
CNPJ: 10.366.128/0001-27



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

ASSESSORIA JURÍDICA,

Para análise e Parecer do Presente processo de Contrataçao Direta, conforme

Art. 72, III, da Lei Federal 14.133/2021.

Pastos Bons (MA), 24 de março de 2026.

\kCA/f^ fito
Acrysia Rassovia da Silva Pereira

Agente da Contratação

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons(5)gmail.com
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Para: Agente de Contratação
PROCESSO N° 0203.03/2026

DISPENSA N° 05/2026

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim
de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

PARECER jurídico. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSULTORIA

PARLAMENTAR.

1. DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação, a

Procuradoria da Câmara Municipal de Pastos Bons para análise e emissão de parecer

jurídico concernente à minuta de contrato referente à licitação na modalidade Dispensa

de Licitação N° 05/2026, da Contratação de empresa especializada para Consultoria

Parlamentar, a fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa

no exercício de 2026.

Constam nos presentes autos toda a documentação pertinente, dentre

elas ofício de solicitação da demanda. Termo de Referência, estimativa da despesa.

Proposta, Parecer Técnico, Designação de Agente de Contratação, nos Termos da Lei

14.133/2021, Justificativa e Habilitação da empresa.

É 0 sucinto relatório. Passamos a análise jurídica.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com

0 fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo

à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes

razões ou não.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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No Ordenamento Jurídico Pátrio, a Carta Magna Federal instituiu em seu

art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública deverão ser precedidas, em regra, de licitação.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:
[...]

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações, (grifo nosso)

O ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar como sendo

inerente aos órgãos da Administração Pública direta, autarquias, fundações públicas,

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas pelos

entes federados, direta ou indiretamente.

Conforme dispõe a Lei de Licitação, o certame destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável

e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos.

Cumpre destacar que cabe a Procuradoria Jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à

conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão

somente às questões de legalidade das consultas que são postas para análise que

precedem a solicitação de parecer jurídico.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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Sabe-se que todos os atos da Administração Pública devem ser

motivados e fundamentados. Neste caso, o parecer jurídico proporciona ao agente de

contratação a fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando

inclusive a correção de eventuais falhas, além de desencorajar a prática de atos

irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a

interpretação do artigo 72, III da Lei 14.133/2021, vejamos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável

legalidade dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação que em

descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta

imposto ao Gestor da coisa pública.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação

do Princípio da Legalidade, para que os atos administrativos não contenham

estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é,

singularmente, relevante nos atos administrativos.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a

Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 que inova o mundo das contratações e altera

os valores previstas na antiga Lei 8.666/93, valores estes congelados desde maio de

1998. Com a atualização dos limites, passam a ter valores estimados mais condizentes

com a realidade das Licitação.

Importante lembrar a regra do art. 191, da Lei n o 14.133/2021, que

prevê que, durante os próximos dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou

contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com o que vamos chamar

de "antiga legislação" - a Lei no 8.666/93, a Lei no 10.520/02, das regras do RDC,

constantes na Lei no 12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a "antiga

legislação" será revogada, apenas após dois anos da publicação da Lei no 14.133/2021.

Cumpre frisar, ainda, que a parte final do art. 191 prevê que a opção

escolhida ("antiga legislação" ou Lei no 14.133/2021) deverá ser indicada,
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expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a

aplicação combinada da nova lei com a "antiga legislação").

No caso dos autos, optou-se pela nova legislação, que contempla em

seu art. 72 o rito pelo qual deverá ser regido o processo de contratação, cuja redação

se dá da seguinte forma:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

A nova legislação trouxe ainda, o comando legal do artigo 75 que

descreve as possibilidades de contratações direta, dentro elas os Serviços e compras,

dando a cada uma delas particularidades bem definidas, in verbis:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

DECRETO N° 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Atualiza os valores estabelecidos na Lei po 14.133,
de 1° de abril de 2021.

Vigência
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O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021,

DECRETA:

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei no 14.133. de 1° de abril de 2021. na

forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133. de 1° de abrii de 2021.

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 11.871. de 29 de dezembro de 2023

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2026.

Brasília, 30 de dezembro de 2024; 203° da Independência e 136° da República.

ANEXO

ATUALIZAÇAO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133. DE 1° DE ABRIL DE 2021

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois

mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos)

R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta

e três reais e quarenta e oito centavos)
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta

e três reais e quarenta e oito centavos)

R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e
um reais e quinze centavos)

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos)

R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta

e três reais e quarenta e oito centavos)

R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos)

R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze

centavos)

R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil

oitocentos e oitenta e dois reais e vinte centavos)

Art. 6°, caput, inciso XXII

Art. 37, § 2°

Art. 70, caput, inciso III

Art. 75, caput, inciso I

Art. 75, caput, inciso II

Alt. 75, caput, inciso IV, alínea "c‘

Art. 75, § 7°

Art. 95, § 2°

Art. 184-A

Na ocorrência de Licitação impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu

exceções à regra, as Dispensas de Licitação e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de

certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 72, Lei n. 14.133/2021, onde

se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.
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Diante de todas essas explanações, conforme justificativas

apresentadas, a aquisição se justifica face à necessidade do combustível para a

locomoção do presidente, assim como servidores que precisam de deslocamento para

tratar de assuntos de cunho administrativos desta Casa Legislativa.

Para tanto, o projeto apresenta todas as informações que possibilitam as

definições dos serviços, permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à

Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de atender

as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026, contendo

os elementos necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários,

em consonância ao previsto no artigo 23, §2° da Lei 14.133/2021.

Importante salientar também que o exame dos autos processuais se

restringe aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica.

Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo de licitação é dever que se

impõe.

Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Processo,

entendemos que os autos atendem aos Princípios embaladores do processo de licitação.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a

violar um Princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma

norma.

3.CONCLUSÃO

Diante do exposto, e pela análise fática que se apresenta, considerando

os trâmites observados nos presentes autos, é que se opina pela possibilidade da

contratação do presente objeto mediante Dispensa de Licitação nos termos do

nos termos do art. 72 c/c art. 75 ambos da lei 14.133/2021, haja vista restar

configurada a necessidade do Órgão, além da subsunção às demais exigências legais

elencadas no presente parecer, pelo que se sugere a remessa do presente ao Gabinete

Presidência, para continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento.
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E 0 parecer, salvo melhor juízo.

Pastos Bons (MA),^25-de março de 2026.

A fARVALHO FREITAS
\ rj° 13.632

Assessor Jurídico da Câmafa Municipal de Pastos Bons - MA

LYLL
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Excelentíssimo Senhor

José Ivan da Silva Guedes- Vereador Presidente

Câmara Municipal de Pastos Bons - MA.

Segue, para autorização da presente dispensa de licitação na forma do caput do Art. 72, VIII,

e em conformidade com o Parecer Técnico e o Parecer da Assessoria Jurídica, do Proc.

Administrativo N“ 0203.03/2026 e posterior apreciação da Procuradoria Jurídica.

Pastos Bons-MA, 25 de março de 2026.

Acrysia Rassovia da Silva Pereira

Agente da Contratação

Câmara Municipal de Pastos Bons
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIZADE COMPETENTE

Autorizo no formo do coput do Art. 72, VIII, do Lei Federal n. ° 14.133, de 01

de abril de 2021, a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, e em conformidade com o Parecer Técnico e Jurídico da

DISPENSA N°. 05/2026, acostado aos autos, conforme exigência do art. 72, inciso III, do

mesmo diploma legal.

Processo Administrativo N° 0203.03/2026.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de

atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

CONTRATADA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n°

41.126.586/0001-12, sediada na Rua José Antonio Francês n° 136, centro, Timbiras/MA, CEP 65.420-

000, Email: iuniorcarvalho16.iC'§qmail.corrir FONE: (99) 98203-9660, neste ato representada pelo Sr
ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JÚNIOR, Brasileiro, casado. Advogado, portadora do RG n°
0228211420020-SSP/MA e do CPF n° 062.802.363.40.

VALCR GLCBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensal, pelo período de 12 (doze) meses,
totalizando o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Pastos Bons (MA), 26 de março de 2026.

JCSÉ IVAN DA SILVA GUEDES
Vereador Presidente
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PROC. ADMINISTRATIVO N° 0203.03/2026

DISPENSA N° 05/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 06/2026

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA), E A EMPRESA JUNIOR
CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ n° 03.553.258/0001-03, representada neste

ato pelo Vereador Presidente, o Sr. JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES, brasileiro, solteiro, residente na

cidade de Pastos Bons - MA, portador do RG n® 000033480294-6 SSPMA, do CNPJ n°. 882.754.773-87,

doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a empresa JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n° 41.126.586/0001-12, sediada na Rua José Antonio Francês n°

136, centro, Timbiras/MA, CEP 65.420-000, Email: iuniorcarvalhol 6.ic. grriaü.comr FONE: (99) 98203-
9660, neste ato representada pelo Sr ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JÚNIOR, Brasileiro,

casado. Advogado, portadora do RG n° 0228211420020-SSP/MA e do CPF n“ 062.802.363.40,

doravante denominada CONTRATADA, a executar os sen/iços, conforme especificados neste

documento, objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 05/2026, tendo em vista a melhor Proposta de

Preços para os serviços, nas condições a seguir estabelecidas, as quais acordam e justam firmar o

presente Contrato, nos termos da Lei Federal n°14.133/21, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para

Consultoria Parlamentar, a fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa

no exercício de 2026, de acordo com o Projeto Básico desta DISPENSA.

CLAUSULA SEGUNDA

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade DISPENSA n° 05/2026

e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos de

direito público.

CLÁUSULA TERCEIRA

Pela execução dos serviços, a contratante pagará à contratada o valor global de no

valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.000,00

(cinco mil reais).
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CLÁUSULA QUARTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos

específicos consignados no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, classificada

conforme abaixo especificado:

01 Poder Legislativo;

01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes;

3.3.90.35.00 serviços de consultoria.

CLÁUSULA QUINTA

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses.

CLÁUSULASEXTA

É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno

e cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações

que mutuamente se outorgam por força deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA

As partes poderão, em comum acordo, instituir cláusulas aditivas ou modificativas ao

presente contrato desde que obedecida a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA OITAVA

A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da

Contratante, relativamente aos Sen/iços Contratados.

CLÁUSULA NONA

O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa

contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, no

prazo nõo superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidamente

atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federais.
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CLÁUSULA DÉCIMA

Ocorrendo desequilíbrio econômico-finonceiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124 da Lei n® 14. 133, de 05 de abril de 2021,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A execução dos serviços prestados necessários à execução do presente contrato será

de responsabilidade da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Contratada se compromete, na execução do presente contrato, a observar todas as

leis, regulamentos, normas e princípios jurídicos vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação,

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades

legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro

dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia
consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.

Parágrafo Segundo: A referida multa será aplicada independentemente de notificação,

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer

pagamentos que lhes sejam devidos pela contratante.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL
DE PASTOS BONS-MA, ou, quando foro caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS-MA, poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea “b", do

Parágrafo Primeiro, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato,

caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica.

e) a aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades das alíneas "b" e “c", prindpalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso

de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de

inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a”, "c” e "d", do Parágrafo Quarto,

oderõo ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado,

o prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecuçõo de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,

pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação

- CPL, para as providências cabíveis.

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior,

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de

competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137, da

Lei Federal 14.133/2021, de 1 de maio de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, com suas alterações, e dos

princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

Fica eleito o foro da Comarca de PASTOS BONS-MA, Estado do Maranhão, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi

impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Pastos Bons (MA), 26 de março de 2026

CAMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

José Ivan da Silva Guedes- Vereador Presidente

contraianm.

JÚNIOR CARVALHO SOCIED^E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA D^ARVALHO JÚNIOR - Rep. Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF:

CPF:
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ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de SERVIÇOS, o Presidente da Câmara Municipal de Pastas Bons,
AUTORIZA a empresa JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n°

41.126.586/0001-12, sediada na Rua José Antonio Francês n° 136, centro, Timbiras/MA, CEP 65.420-

000, Email: iuniorcarvalhol ó.icCgQmail.comr FONE: (99) 98203-9660, neste ato representada pelo Sr
ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JÚNIOR, Brasileiro, casado. Advogado, portadora do RG n°
0228211420020-SSP/MA e do CPF n° 062.802.363.40, executar os serviços de consultoria parlamentar,
a fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026, de
acordo com as especificações, e condições esfabelecidas no procedimenfo Licitafório sob a
modalidade DISPENSA n° 05/2026, abaixo descrifos nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de ofender as

necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2026.

Valor Total: R$60.000,00(sessenta mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas mensais de R$

5.000,00 (cinco mil reais).

1.

2. Forma de recebimento: Através de nota fiscal de empenlno.

3. Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes.

Pastos Bons (MA), 26 de março de 2026.

JOSE IVAN DA SILVA GUEDES

Vereador Presidente

Publicado em 26.03.2026 por afixação no vestíbulo da Câmara Municipal de Pastos Bons (MA), em local de amplo e fácil acesso ao

público.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

EXTRATO DO CONTRATO N° 06/2026 - PROC ADMINISTRATIVO N“ 0203.03/2026 - CMPB - REF.: DISPENSA n” 05/2026-

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA), e a empresa JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, CNPJ n°4I.I26.586/000I-I2; OBJETO: Contratação de empresa especializada para Consultoria Parlamentar, a fim de

atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exereício de 2026 - VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil

reais) mensal, pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais/ DOTAÇAO

ORÇAMENTÁRIA: 01 Poder Legislativo; 01.031.0001.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas; 3.3.90.35.00 Serviços de
Consultoria - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses - BASE LEGAL: Art. 75, II, Lei n° 14.133/21, - DATA DA ASSINATURA: 26 de

março de 2026. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, através de seu Presidente, o Sr. José Ivan da Silva Guedes e

Sr ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO IlÍNIOR, RG n» 0228211420020-SSP/MA e do CPF n° 062.802.363.40. Pela

CONTRATANTE. Pastos Bons/MA, 26/03/2026. JOSÉ IVAN DA SILVA GUEDES, Vereador Presidente.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com


